
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N.o 1.806-A, DE 2011 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

OF.TST.GDGSET.GP.N° 228/2011 

Dispõe sobre a criação de Varas do Trabalho na jurisdição do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23" Região e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação (relator: DEP. SANDRO MABEL); da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária, com emenda (relator: DEP. FERNANDO COELHO 
FILHO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela' 
aprovação deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Finanças 
e Tributação (relator: DEP. CABO JULlANO RABELO) 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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PROJETO DE LEI N.' , de 2011. 
(DO TRIBUNAL SljPERlOR DO TRABALHO) 

Dispõe sobre a crlaçao de Vara$ do 
Trabalho na jurisdição do Tribn~.l Regional do 
Trabalho da 23' Região e dá outras providências. 

o Congresso Na.cional decreta: 

Art. l' É criada na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 23' 
Regiã<l, com sede na cidade de Cuiabá-MT, I (uma) Vara do Trabalho, na cidade de 
Várzea Grande (2'). 

Art. 2' A Vara do Trabalho criada por esta Lei será implantada pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região, na medida das necessidades do serviço e da 
disponibilidade de recursos orçamentários, em consonância com o dispo~1:O no art. 169, § 
1" da Constituição Fedcral. 

Art. 3' São acrescidos aos Quadros de Juiz e de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região. a cargo de Juiz, os cargos de previmento 
efetivo c as cargos em comissão constantes dos Anexos I , Il e 111 desta Lei. 

Art. 4' Cabe ao Tribunal Regional do Tmbalho da 23" Região, mediante 
ato próprio, allerar e estabelecer a jurisdiçãO das Varas do Trabalho criadas pOr esta Lei. 

Art. 5' Os recUrSos finan~if<ls decorrentes da elfecução desta Lei 
correrão à conta das dotações or9amentárias consígnadas ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 23' Região no Orçamento Geral da União. 

Ar!. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasllia, de de 20 J L 
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ANEXO I 
(Art. 3° da Lei n.o ,de de de ) 

CARGOS DE JUIZ QUANTIDADE 
Juiz do Trabalho 01 (um) 

. . TOTAL . 01 (unl) 
.. 

ANEXO 11 
(Art. 3° da Lei 11.° , de de de ) 

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE 
Analista Judiciârio 1 S4 (cento e cinqüenta e quatro) 
Técnico Judiciârio 22 (vinte e dois) 

TOTAL 176 (cento e setenta e seis) 

ANEXOIII 
(Art. 3° da Lei n.O , de de de ) 

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE 
CJ-03 09 (nove) 
CJ-02 07 (sete) 

TOTAL 16 (dezesseis) 



JUSTIFICATIVA 

Nos termos do .artigo 96. incisos 1, aUnea ~'dn~ e II, aHnea \lh''', da 

COl1stituiçilo Federal, submeto à elevada deliberação dos Excelentlssimos Senhores 

Membros do Congresso Nacional projetu de lei exalninado e aprovado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Conselho Nacional de 

Justiça que, após rigorosa análise dos aspectos técnicos e orçamentários, dentre outros, 

trata da criação de I (uma) Vara do Trabalho em Várzea Grande, 1 (um) cargo de Juiz do 

T ..... b.11Io Titular. 176 (cento e setenta e seis) ""1\os d. provimento efetivo, sendo 154 

(cento e tinquenta e quatro) cargos de Analista Judiciário e 22 (vinte e dois) cargos de 

Técnico Judiciário; e 16 Cargos em Comissão, dos quais 9 (nove) nfvel CJ-3 e 7 (sete) 

nlvel CJ-2, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23' 

Região, com sede na cidade de Cuiabá-MT. 

A proposta foi encaminhada ao Conselho Nacional de Justiça, eOl 

observância ao disposto no art. 80, IV, da Lei n." 12.30912010. Na Sessão de 21 de junho 

de 201l foi aprovada por aquele colegiado, confunne Parecer de Mérlto n' 0001922-

23.2011.2.00.0000, a criação de 1 (uma) Vara do Trabalho em Várzea Grande; 1 (um) 

cargo de Juiz do Trabalho Titular, 176 (cento e setenta e seis) cargos de provimento 

efetivo, sendo 154 (cento e einquenta e quatro) cargos de Analista Judiciário e 22 (vinte e 

dois) cargo. de Técnico Judiciário; e 16 Cargos em Comissilo, dos quais 9(nove) nivel CJ-

3 e 7 (sete) nlvel CJ-2. 

o Tribunal Regional do Trabalho d. 23' Região justificou a necessidade 

de criu'iSo do ref&Tido órgão jurisdicional~ bçm como do respectivo cargo dt: jui;,:;, de ~rgos 

de provjmento efetivo e de cargos em comissão, em razão do acelerado crescimento 

eoonômioo do Estado do Mato Grosso e ainda em face do aumento das denlandus 

trabalhistàs, inclusive em razão das novas competências estabelecidas na Emenda 

Constimci"".l n' 45/2005. 

A Resolução 6312010 do Conselho Superior d. Justiça do Trabalho, que 

padroniza a estrumr. organiz8eional e de pessoal dos órgãos d. Justiça do Trabalho de 

prbnejro e segundo graus. no- parágrafo único do art. 9°~ dispõe que nas loc~lidades em que 

já existam Varas do TrabaJho, a criação de uma nova unidade somente poderá ser propos~. 

quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos 

três anos anteriores, for igualou superior a 1.500 (mil e quinhentos) processos. A»im, 

justifica-se a nece~sidade de criar a 28 Vara do Trdbalho de Vãn.ea Grande devido ao 
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movimento processual dajurisdiçíiO abrnngid. pela /' Vara do Trabalho de VárLea Gra.4" 

ter recebido 2.179 procossos, e nos últimos 3 anos (200S, 2009 e 2010), 2.199 processos, 

atC/ldendQ assÍJlt o que detcrmÍna_ a referidáRês91ução. 

A proposta de cri"fão das novas Varas do rraballio tem a finalidade de 

dotar o primeiro gmu de jurL.diçiío trabalhista de meios efetivos e ."fidoutos para prestar 

adequadamente 05 serviços judiciais, ampliar o acesso áJustiça-e tomar viável a duração 

razoável do proceSSo, col\Silgrado no artigo 5', inciso LXXVllI, da Constiúliçlío Federal, e 

imprimir maior celeridade .0 julgamento dos processos, atendendo tanto. demanda jt . 

existente, quanto aquela que decorrerá do ascendente crescimento da movimentação 

processUal. 

o cargo de juiz lÍrulflr da Vara do Trabalho ê necessário para compor a 

unidade judiciária a ser criada e encontra respaldo legal na dieçiíO do art. 93, inciso XIII, 

da ConstituiÇlio Federal, que autoriza número de juizes de unidade jurisdicional 

proporcionai à efetiva demaodajudidal e à respectiva populaçÍÍ(), 

o Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região releva que. criaçÍÍ() dos 

cargos pretendidos é devido a necessidade de adequar ao que delenninam a Resolução 

6312010 do Conselho Superior da Juslj~a do Trabalho c a ResoluçAo 8812009 do Conselho 

~.cionnl de Justiça c também atingir a sua missão d. ''Promovor justiça por meio da 

. prestação jurisdicional célere, eficaz e efetiva do Direito e outras ações afirmativas de 

cidadania". 

A constatação do aumento das demandas trabalhistas lias unidades 

Judí(411iri..ns dt; primeiro e s(:gundo gnu..s, assim como ú c;vm\rio 30ciocconômico dQ Estado 

do Mato Grosso, exigem provid~l1ci.s])o septido de dotar. estrutura do Tribunal Regional 

õo1Ta1iilboaa13"Região dos meios indispensáveis ao desempenho satisfatório de sua. 

atribuições e conseque~t~ garantia do amplo acesso d. populaçl!o àjustiça trabalhista. 

Com .s ... considerações e ressaltando que a medida aqui proposta 

resultará, em úlOma .nális., em qualidade e celeridade da pres'.ação jl1risdiciona~ submeto 

O projeto de lei à apreciação desse Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a 

mais ampla acolhirla, convertendo·sc em lei com a urgência pos.~fVeL 

Brasma, 5 dejulho de 2011. 

~{tUq.f~~ 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUzN I 

Ministra Vice-Presidente no exercício 
da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho 



LEGISLAÇAO CITADA AJolEXADA PELA 
COORDEJolAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............. , .............. , ......................................................................................................................... . 

TÍTVLOII 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPíTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art, 5· Todos são iguais perante a lei, sem di~linçãQ de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros c aos estrangeiros residentes no rols a inviolabilidode do diroÍlo 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segl.lnmç. e á propriedade, nos lennos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obriga0", nos termos desta 
Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisu senão em 
virtude de lei; 

III - ninguém sera submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do ponsamento, sendo vedodo o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dHIlO material, moral ou à imagem; 
VI - é invio~;ivci a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestaçfio de assistêncía religiosa nas 
entidades Civis e militares de internação coletiva; 

VIIi - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa oU de 
convicção f!los6lica ou politica, salvo ~. as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação aiternativa, lIxada em lei; 

_IX~_=_JJme....a_expressão--4a-~ativid.de ~ intekGtual;"artí.tka,~cienüfica-e de 
cOJllunicação~ independentemente d~ ~e:~l.."I:fa_ .O:u. !i-cença; .. 

X - são Invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra c a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indeniuçilo pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;~ . 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo peneIrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desa~tre, ou par. prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
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XII - é inviohivel o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comnnicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer paro fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pt::-t:;oa, nus t~TIJlOI:j da lt::i, n~l~ t::nlrar, pennanect;r ou dele Mir com 5eus ben::i; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem anuas, em loc~s abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o meSmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins Hcitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; .. 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial~ exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por oecessidade ou 

utilidade pública, oU por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegro.da ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim defmida em lei, desde que trabalhada 
pela fam/lia, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que alei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participaçães individuais em obras coletivas e à reprodução d. 

-Imagem e vOZl:iumanas, iliClusrve nas attViilades-despo:ffivãs~ 
b) O direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que cri .... em 

ou de que participarem aos crladores~ aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos aULores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua uLilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

4 nomeS--de..... empresas- e-a_ outros-signos-.. distintiv.os, __ tendo--ellLvista_o. interesse .social_c-0._ 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 



xxx . é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados na País será regulada pela lei 

brasileira em beneficio do cÔIÚuge ou dos f1Ihos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de clfius ; 

XXXII - o Estado promoverá, na fonna da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a recebe~dos órgãos~públicos~.üúormações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
peIlll de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

XXXIV • são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirà da apreciação d<l Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - fi lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exce'ião; 
XXXVIll - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenirude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julga."llento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o deftna, nem pena sem prévia 

cominação legal; . 
XL - a lei penal não relroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei pwlirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a pràtica do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crime. inafiançáveis e insuscetlveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afms, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los~ se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democràtico; _ 

--XIN---nenhuma-pena-passllIirda pesSOa do conUeiíãdo, podendõ' á obrigação de 
repararodanQ eadecretação~do perdimento de~bens ser;·~DOS termoS" da lei; estelidiâilS aos 
suceSsores e contra eles .xecutadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

seguintes: 
XLVI - a lei regulllriÍ a individualização da pena e adotaro, entre outras, as 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; _ 
C)miil~ 
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d) prestação social altero.ti va; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, s.lvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b)de-caráter perpétuo; 

. c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e moral; 
L - às presidiárias seriío asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o perlodo de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comwn, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

L11 - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 

L1H - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

L1V - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por mei~s ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória; 
LVIll - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

firndamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, defrnidos em lei; 

L~I!-=-aJlBªií9_d_c_q!!8lq"-er.l'.esSOa_.e .. ()J.Qç_al.Qnde se ~ªcOI1tre~~!'ã()_comu'!Ícado ... 
imediatamente ao jui.:z competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

. LXIII" o preso será informado de seus direitos, enire os quais à de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXN - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
tXVI--=-ninguénnrel1Ílevado' àprisão-01,-nebt-mantido· quando acl.ei" admitir·. 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 



LXVJl - não haverá prisão civil por divida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimenticia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-sc-á ·habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-a mandado de segurança para proteger direiIQ Jiquido.e certo, 
não' amparado por haheas corpus ou habeas daia, quando I} responsável pela ilegalidade 0;1 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público; 

LXX - {} milIldado de segurança coletivo puJe ~t::J impetrado por; 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituida e 

em funcionamento há pelo menos WD ano, em detesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-.e-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora tome inviável o exereício dos direitos c liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII- conceder-sc-à habeas dala : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de regisrros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada mácfé, isento de custas judiciais e do ônus dasucumbênda; 

. . . LXxIv - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, oa forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, oS atos necessários ao exercício da cidadania. 
LXXVll1 - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo c os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (/nciso 
acr.escido.pe/a.EmendaConstitucional ,,"-4§;-de-J004r----~-' ------_. -­

§ I' As nonnas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 2' Os direitos e garantias expres.s()s_-,-,~~. COnslÍluiçãonão excluem outtos 
decorrentes do regime e dos princIpios por era adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Br.sil seía parte. 

§ 3' Os tratados e convenç(ies internaciQlliliL'iQb"'-.direitos.Jwmanos-'JU~-furem· 
<a~p~ro~v"a"'d"'oC::s,-. em"'. c.a. Casa doCongresslJ.Naciollal,.em.dois turnos, por três quinlos dos valos 
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dos respectivos membros1 serão equivalentes às emendas constitucionais. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nO 45, de 200~) 

§ 4' O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão, (ParágrafO acrescido pela Emenda Constitucional n' 45. 
de 20041 

CAPITULO 11 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6° São direitos sociais 11 educação, a saúdv, a alil1lenta~ão, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à inf'ancia, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redaçdo dada pela 
Emenda Conslilucional n' 26, de 20001 e (Artigo com nova redaç(Jo dada pela Emenda 
Constitucional n' 64. de 2010) 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULOm 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 
sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial ser. o de juiz substituto, mediante 
concurso público de provas e tltuJos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
em todas as fa,es, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redacdo dada 
Rela Emenda Constitucional n" 45. de 20041 

11 - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 
merecimento1 atendidas as seguintes nonnas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por .três vezes consecutivas ou 
cinco altemada5 em lista de merecimento; 

b).a_promo.ção.poLmereciment<Lpressupfie..dD.is.Jlfios'.de. exercicjo.n._respectiv •. 
entrância e integrar O juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 
houVer com tais r.,qulsiios quem aceite o lugar vago; . .. . 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 
produtividade c presteza' no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 
cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redacào dada pela Emenda 
Constirucional n' 45, de 2004) 

d) na apuraçao de antiguidade, o tnbuna! someme poôera recusar o jOiz IllllÍ. 
antij(o pelo voto fundamentado de dois tercos de seus membros, conforme procedimento 



próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea 
com redaçlJo dada pela Emenda Conslitucional n' 45. de 20041 

e) nào será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver uutos em seu poder 
além do prazo legal, não podendo devolvê-Ios ao cartório sem o deviâo despacho ou dedsão; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional n" 45. de 20041 

. : III - o acesso aos tribunais de segundo grau iar -se-á por antigüidade e 
. 'merecimeato, alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com' redação 

dada pela Emenda Constitucional n' 45. de 2004) 
IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados) constituindo etapa obrlgatór1& UU PlOl.;l;:l):ro de vilaliciamento a participação em 
curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 
magistrados; (Inciso COm redação dada "ela Emenda Constitucional n' 45. de 20041 

V • o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 
cinco por ceoto do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
os subsldios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 
estadual, confonne as respectivas categorias da estrurura judiciária nacional, não podendo a 
diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento~ nem 
exceder a noventa c cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 
Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4°; anciso com 
r"daçao dada pela Emenda C01lSlllUclonaln' J 9. de J 998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão 
o disposto no art. 40; Onciso com redação dada pela Emenda Constitucional n' 20. de 1998) 

VII - O juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 
(Inciso com redaçtio dada pela Emenda Constitucional nO 45. de 20041 

vm - o ato de remoção, dispo:li.bilidade e aposentadoria do magistrado, por 
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 
o~ do Consellio Nacional de Justiça, as,egorada ampla defesa; anciso com redacao dada pela 
Emenda Conslitucional n' 45, de 20041 

VIII-A - a remo~ão a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 
entrância atenderá, no que couber1 ao disposto nas alIneas Q, b, c e e do inciso 11; anciso 
acrescido pela Emenda Constitucional n' 45, de 20041 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presen~a, em 
detenninados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nOs 
quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique O interesse 
público à infonnação; (Inciso com redação dada pelu Emenda Consliruciunal n' 45, d. 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serân motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; anciso com 
redação dada.peln.Emenda Cons/ituciona/.n'!45r·de-2004t~-

Xl - nos tribuDaiscom número superior .•. vinte e cinco julgadores, .. poderá ser 
constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros~ 
para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 
tribunal-pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição 
pelo tribunal pleno; (lnciso com redaçtlo dada pela Emenda Conslttucional n' 45. de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas no:;,. 
jülzoseml'iunals de segundo &'Tau, furiclOnando, nos dias em que não houver expediente 

13 



14 

forense normal, juIzes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
na 45. de 20041 

XIII - o número. de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda judicial e à respectiva população; al1GÍso acrescido pela Emenda Constitucional n" 
45. de 20041 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 
atos de mero expediente sem caráter decisório; flnciso acrescido pela Emenda Conslilucional 
n' 45. de 20041 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 
(llJci;ro acrescido pela Emenda Constitucional n~ 45. de 2004) 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 
dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico c de 
reputação ilibada, COm mais de dez anos de efetiva atividadé profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - ~os tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos intemos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na fOlIDa prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 
respectivajurisdiçãa; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e titulos, obedecido o 

disposto no art, 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração dajusliça, exceto 
os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos • seus membros e aos juizes e 
servidores que Ibes forem imediatamente vinculados; 

11 - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o.disposto no art. 169; 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juizos que Ibes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
Juízes, .. inclusive_dos -tribunais _ -inferiores,_ondeJiouv.er; fAlínetl com,-r.edaçlío _ dada pellL 
Emenda Constitucional"f) 41. 2003) 

c) a criação ou extinçl!o dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
1II - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comllllS e de 
respoIlSabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 



Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 
do respectivo órgão especial poderão os tribunais declamf a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do poder público. 

TíTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO EDO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção fi 
Do. Orçamentos 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ I' A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos~ empregos e funções ou alteração de estrurura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos c entidades da administração direla ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(parárrrafO único transformado em § 1" com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
n" 19. de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; Onciso acrescido pela Emenda 
Cons1itucional n"19. de 19981 ' 

, II - se houver autorizal'ão especifica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional n" 19. de 19981 

§ 2° Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar relbrida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas fedetais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e ao, Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n' 19. de 
19981 

§ 3° Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências: 

I ~_redução.em. pelo-menos-vinte. por. cento das despesas cOlrr cargos'em-comissão 
e funções de confiança; 

, , 11 - exoneral'ão dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 19. de 19981 

§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
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Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafó acrescido pela Emenda Constitucional n' 19. de 19981 

§ 5' O servidor .que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafó 
acrescido pela Emenda Constitucional n' 19. de 19981 

§ 6' O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de- cargo, - emprego ou fuDçã'o com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido oela Emenda Constitucional 
n'19. de 19981 

§ 7° Lei federal disporá sobre as nonnas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4'. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n'}9. de 19981 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA A TIVmADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorizaçãO do trabalho humano e na 
livre iniciativa. tem por fim assegurar a todos existência digua, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: 

EMENDA CONSTITUCIONAL N" 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 
2004 

Altera dispositivos dos arts. 5", 36, 52,92,93,95,98,99, 102, 103, 104, 105, 107, 
109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e 
acrescenta os arts. 103-A, 103-B, III-A e 130-A, e dá outras providências. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 
nos termos do § 3" do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. I' Os arts. 5', 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102,103, 104, 105, 107, 109, 111, 
112, 1/4, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 
com·a seguinte redação:----.------------____________ . 



LEI N' 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elabornção e execução da Lei O"amenrária de 
20 II e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nadonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

." .......................................................................................... -.................. -........ -...................... .. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS As DESPESAS DA UNIÃO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
........................ , ......................................... 0 ............ , •••• , •••• , ••••••••••••••••• ,,, .................................................... _ •• '_ ••••••••• _ ... . 

Art. 80. Os projetos de lei e medidas provisól'ias relacion.dos a aumento de gastos 
com pessoal e encargos <oeiai., • que se refere o •• 1. 77, § 2°. desla Lei, deverão ser 
acompanhados de: 

I - declaração do proponente e do ordenador de d~spe5'8, com as prenüssas e 
metodologia de cálculo unlizadas, cordonne estabelecera os ans. 16 e 17 da Lei 
Complementar n" J01, de 2000, que demonstre a existência de autorização e a observância 
dos limites de que trata o Anexo previsto no capul do art. 81 desta Lei; 

11 - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 
destacando ativos, inativos e pensionistas; 

1II - mruúfestação do Ministério do PllU)cjamento, Orçamento e Gestão, no caso 
do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do MPU, 
sobre o mérito e o impu,'to or~amentârio e financeiro; e 

IV - parecer sobre o alendimento aos requisitos deste artigo, do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério :PUblico, de que trata o art. 103-B e 
\30-A da Conslituição, tratando-se, respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder 
Judiciário e do MPU. 

§ 10 Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referemes 
ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público Federal. 

§ 2" Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo não poderão 
conter dispositivo Com efeitos [manceiros relroativos à sua entrada em vigor. 

§ 3' O disposto neste artigo aplica-se ã transfonnação de cargos que implique 
aumento de despesa. 

Art. 81. Para fms de atendimento ao disposto no ar.:. 169, § I', inciso 11, da 
Constituição, obs~rvado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as desp_esas com 
pessoalrelali"as~a concessiio~de-qUaí.quer vantagens, aumcntos de remunernção, criação de 
cargos,~~erapregos e funções, alterações de~estrotura-de~carreiras, !>enleomo "dfuissõiiS~~óti 
contratações a qualquer titulo, até o montante das quantidades e limites orçamentários 
constantes de Anexo discriminativo específico da Lei Orçamentâria de 2011, cujos valores 
deverão constar da programação orçamenlária e ser compativeis com os limites da Lei 
Complementar n' 101, de 2000. 
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RESOLUÇÃO CSJT N° 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 

Institui a padroniUlção da estrutura 
organizacional e de pessoal dos órgãos da 
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo 
graus. 

o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em séssão ordinária hoje realiUlda, sob a 
Presidência do EX.mo Conselheiro Milton de Moura França, presentes os Exmos. 
Conselheiros João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, João Batista Brito Pereira, 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Antonio Parente da Silva, Maria Cesarineide de So= 
Lima, Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Silva, Gilmar Cavalieri e Gentil Pio de Oliveira 
e o Ex.mo Juiz Renato Henry Sant' Ana, Vice-Presidente da ANAMA TRA, conforme disposto 
na Resolução 00112005, 

Considerando as sugestões apresentadas pelo Colégio de Presidentes e Corregedores de 
Tribunais Regionais do Trabalho - COLEPRECOR e pela Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, com vistas ao aprimoramento das 
disposições contidas na Resolução n° 53/2008, 

Resolve: 

SEÇÃO III 
DAS V ARAS DO TRABALHO 

Art_ 9' A criação de Vara do Trabalho em localidade que ainda não conta com 
tUDa Unidade da Justiça do Trabalho condiciona-se à existência, na base territorial prevista 
para sua jurisdição, de mais de 24.000 (vinte e quatro mil) trabalhadores ou ao ajUÍ2Jlmento de 
pelo menos 350 (trezentos e cinquenta) reclamações trabalhistas por ano, apuradas nOS três 
anos-anteriores. 

Parágrafo único. Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a 
criação de uma nova unidade somente poderá ser proposta quando a média de processos 
anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores, for igual ou 
"Sup-erio .. ·• t.500 (mil-equínhentos):---------- -- .----- .. .. ....... _. _.. .. -. ---. ----

Art. 10. O quantitativo de cargos de juiz do trabalho substituto, em cada Região, 
corresponderá ao número de Varas do Trabalho. 



RESOLUÇÁO CNJN° 88 DE 8 DE SETEMBRO DE 2009 

Dispõe sobre ajomada de trábalho no ámbilo de Poder Judiciário, o preenchimento de 
wgos em comissão e o limite de servidores requisitados. 

o Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no USo de suas atribuições constitucionais e 
regimenútÍs, e 

Considerando que compele ao Conselho Nacional de Justiça " controle da atuayão 
adminislrntiv. e fmaoceíra do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância do art. 37 da 
Carla Constitucional (Art. 103-B, § 4', capul e inciso li ); 

Considerando que a eficiência operacional e a gestão de pessoas silo temas estratégicos a 
serem perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução n' 70 do Conselho Nacional de 
Justiça, que iustitucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional; 

Considerando 1\ necessidade de fixar parâmetros uniformes para o funcionamento dos órgãos 
do Poder Judiciário quanto àjomada de trabalho de scus .ervidores; 

Considerando as distorvõ.s verificadas quanto à ocupação de cargos em comissão, em 
descompasso com os ditames doart. 37, IV c V, da Constituição Federal e considerados os 
parâmetros do ar!. 5', § r, da Lei n' 11.41612006 ; 

Co.nsiderando o funcionamento atual de vátios· orgaos de primeira instância da Poder 
Judiciário basicamente na depeudência de servidores requisitados de Prefeil\ltas e diferentes 
órgãos estaduais e federais; 

Considerando o deliberado pelo PlenáriQ do Conselho Nacional de Justiça, nos autos do 
procedimento Ato 200910000045182, na sua 89" Sessão, realizada em 8 de setembro de 2009, 

Resolve: 

Art. 1· A jornada de trabalho dos servidores do Poder Judiciário é de 8 horas 
diárias e 40 boras semanais, salvo se ltonver l"gislação local ou es!"'.c:.iaL di~8Jilil1Md'La 
matéria de ·modo·diversoJacultadn 'fií<JlÇao dOlloras mintentIptas . 

.. §.1' O pagamentl> de horas extras, em qualquer dos caSO.,-Somellte sé diii"á opa.' a 
8' hora diâria. até o limite de SO horas lrabalhsdas na semana. nllo se admitindo jomada 
ininterrupta na hipótese de prestação de sobr«jomada. 

. - .. § 2' Deverão os Tribunais de Justiça dos Estado. em que a legislaçãu local 
discíplúlaf a jornada de trabalho de fQrma diversa deste artigo encaminhar projeto de lei, no 
prazo de 2-º-Ú!QYs:!!l!!l diM...paro.JIdequaçiio-&>.horório fillad<Hlesta-resolução;-ficando-vedaIlo-­
-.ovi!! ~e projeto de lei para fixação de horário diverso do nela estabelecido: . 

§ 3· Respeitado o linite da jornada de trabalho adotada para cs servidores, o 
expediente dos órgãos jurisdicionais para atendimento ao público deve ser cie segunda a sexta­
feira, das 9h às 18b, uo mínimo. (Parágrafo acr",cenlado pelaResolução CNJ n' 130. de 
28.04.2011, DJe CNJ 02.05.2011. com efei/os a parlir de 60 dias a conlar da dala de sua 
publicação) 
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§ 4° No caso de insuficiência de recursos humanos ou de necessidade de respeito a 
costumes locais, deve ser adotada a jornada de 8h diárias, em dois turnos, com intervalo para 
o almoço. (Parágrafo acrescentado pela Resoluçlio CNJ n' 130, de 28.04.2011, DJe CNJ 
02.05.2011, com efeitos apartir de 60 dias a contar da dala de sua publicaçlio) 

Art. 2° Os cargos em oomissão estão ligados às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, sendo vedado seu provimento para atribuições diversas. 

§ 1° O. ocupantes de cargos em comissão que não se enquadrem nos requisitos 
do capu! deste artigo deverão ser e"onerados no prazo de 90 dias. 

§ 2° Para os Estados que ainda não regulamentaram os incisos IV e V do art. 37 
da Constituição Federal, pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos cargos em oomissão 
deverão ser destinados a servidores das carreiras judiciárias, cabendo aos Tribunais de 
Justiça encarnicltarcm projetos de lei de regulamentação da matéria, com observância desse 
percentual. 

Art. 3° O limite de servidores requisitados ou cedidos de órgãos não pertencentes 
ao Poder Judiciário é de 20% (vinte por cento) do total do quadro de cada tribunal, salvo se a 
legislação local ou especial disciplinar a matéria de modo diverso. 

§ 10 Os servidores requisitados ou cedidos deverão ser substituídos por servidores 
do quadro, no prazo- móximo de 4 (quatro) anos, na proporção mínimo.- de 20% (vinte por 
cento) por ano, até que se atinja o limite previsto no caput deste artigo. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos órgãos em relaçio aos 
quais este Conselho, em análise concreta, jã detenninou a devolução dos «quisirados ou 
cedidos. 

§ 30 Deverão 05 Tribunais de Justiça dos Estados em que houver legislação local 
estabelecendo percentual superior ao docaput deste artigo encaminhar projeto de lei para 
adeqnação a esse limite, ficando vedado envio de projeto de lei para fixação de limite 
superior. 

ArL 40 0s-tribunaÍs deverão-fazer chegar-a~JTpor·meio-e1etrônico. no prazo 
de 60 dias: 

I - o valor de cada uma das verbas que compõem a remuneração dos cargos 
efetivos e em comissão; 

11 - o quantitativo e a denominação dos cargos em comissão, com descrição das 
respectivas atribuições; 

II1~lll\lIlitativo-ttos-cargo!rem-comissâo· ocupados-por-servidores-do ·qnadro; 
pOT servidores requisitados ou cedidos, e por servidores sem vinculo com a administração 
pública; e 

IV - o quantitativo e a relação dos servidores requisitados ou cedidos de órgão 
não pertencentes ao Judidário, com o nome, matricula e órgão de origem. 

Parágrafo únioo. As infonnaçôes deverão ser enviadas segundo o modelo de 
dados fornecido pelo Departamento de Tecnologia da Informação do Conselho Nacional de 
Justiça. 

Art. 5° A presente resolução entra em vigor na dara de sua 
publicação. 

MIN. GILMAR MENDES 
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PAREéER DE,ÀNTEPRO.iETO· DE MÉRfl'O' )ÚSTIÇÁ. DO TRÁBALH'O:" TRT DA Z3' 
[{EGIÁO-C~~O jjEVARA.cÀRGOS~TIVq~}I:CÁRGOS:EMtOMlSSÃO, .. t··. . 
,', ;"_" - ,:.- ,-.-'··'_.~:-·i . __ .- -' ",.', !-,-,.-;':- .,_' ' .... - ",1.- l\_. i.>·.J.·-_~_· 
l~ A.,ConsrituiçUo Fc;dernl (ano_; J 69). ,li Resolução 63./10 -do_Conse!ho SupuióY dª ltii.tiça do .. Trab_Dlhp e a ._ 
ResolUção WlJO ~.~. C~~ ,(~peCffiba_ ~ -o -compesi_;ão de.> .ql.latlrcr~e p~aI_ iJeI:fJUI!.U:lr;!lC. ,de :t~Íi,oJ~B.lb ./. 
da Infom1~çAO·_~. Co~~icllÇ!lo ~: nq). ~UiI:leIecein.as ~I~~.I:'~_ 'o atnn~Ato:' da :~,u~ fuh<:jonl\l:d~ 
trih~lIlals; "DOlO ,11 crinc;ãO 'de "\lãnis. c-arg05 e Junções, dirigindQ-S6_-a ReS. ti'Yl O. _cSpecifil?!mentcl" JusUçá 
doTr!!l'l\Iho .. ,. ','o ' . ;. • .. : ... ,.\...,.... '·.f 

:l, A'o. TRT dã.-'23~-R8gíão.foratn otW~iádos' pe1u, cSIT _e:,órgãQ ·E5PeclàLdO'l'~i(á _criaçüO':<!e,J 'c,argo d~ 
juil·:do'tmbn1hõ;~l!bstitulO. PR. a.Vllra do Traba1hO de V~ Orandt, a .ser criaà~ 'il' ciÍrgos :erellvós de 
TIC e 18 fU~~ ccimiSsionád~. ruoo ~ JM'tró~ná ,R~l~Çi_ó 6311.0 daqllel(j :çoncfJe~: _ ,. :; . .._. ~. 
~. ~Po~. _~erto' ,que··.~:1:1~1I~I/éxle~ad~-:pel0··-i$" kT ,tóirt~·~u,i~ 'à -sU~j're~ãô~ :hi~[c~id~ v~~_:- , 
itinc~-a.ues, -11 _ fim ~e Jograr: ~a . aproVação ~ das' d-emandas ~ negadas ---pelo. CSJT, _ senli!bilizátn .. ,~ 
il3 d-lficiJ.ldi1~ 'IricwI de:', diréçi~~m~ncinto: de' .. contingente ,humlUlo :e_ -da· J?gí~tJ~ d~~ serviÇos. ~!l4' 
n.iioJogmm"se OOquadrw-'Tio Inua\ _~_a(){'allço norma~YIl'qllo_d.ti regtucta ao_-te~ E::di~l\ ~ ~[lrllia'lIrID 

, 'permite õ seu tradd1into dfferenclad~ eIl~ .retáçãó IIQS dCrr'l~i TribUmüs, à p~ de' mcre'cet' oongrawlaçr..es -~. 
pelo ~e.cmpÓÍlboilc al,;, qualidade do Tribomll em liça: .' . , ., .. 

. . - -. - '- - ,,' - , . 
t.' .', 4: IlcIisa m'andr&;.'apron.~ ~I)) jxu1.e,a proposÍa_do ~'i' ila 23·:;Regi~;, -p_aril.. nos t~~ da-,iriànifestaçãO: 

llo C$IT. _acol~r a Crilll1ão ~'J Vard_ do .Trllbilho em.Váf'lf!a_'(Jnuw~. I, càrgo d~ juiz, dó,trãbalbo Lil\lhlr. 
} -- 2 ~. ~D1f" :,_ '176 ,cargl..~s efeilvos (154 de -anillistajudl~ltlri[] c_2t de técnlco .udiciário) I! 16-cargoo.em comíssoo,' do~ 
. ..' ,. .... ". " qual'.9 CJ-Jo7 CJ"2~ '. "" . 

. ~ -Di~e~Q', ·.e~~~ ~~Drkcl,~ 
" ......,..:-----j-: ......... _---'...::-~ 

Mlliana,. . 
-,;,,~~,~ . ' 

. '1) Ri'+~ Tóiiio . 

. ' . O Ó~g~o Especial do TribunaJ Superior do Trábalh;' aprovando a manifestação do Ç~llio SuPerior da 
Justiça do Tl1Ibalho (CS;JT) acol~ti!illll"ente !CPlopO'ta"ife aritepfOjét6::&i>'I&Hr94Â1lu)1ii/:Regioliat,lio:::­
Trabalho i1àil·'Reglão -(M'T), pariCctllié lo,vára~do Ti'llj'alho;·ênlNáiUa~Grand .. ,l,carg,,;;d.,ju;';.do, 
trákth~titular,.176 ~ârgQsef.t,iv .... dosqu.is '154, deimalisti iUdiciário,e,n de técnici>jUdiciáno;. c 16 

. C8rgoseÍncoimsslió, .sendó 9 fd-3 e .• 7CJ,2, ~esto\l indeferida;.; crlaçã~ de I, cárgo d,; juiZ do 
'trabaJho sUDstiiuló, 14 cilrgos' de ariali,ia judiCilÚio; 7 de iécQico j.idicilÚio;.'lO!IOllcom e8pécialidadc em 

- ,- ' . - " - -." - - ;, -" '". -'.' :~ :_' - .'- ' , - -' . 
! ., '-, - -,' 

·niqlS:i/www.cniJus.br(ecnjrdownlu.:d;piip?6LÚn~protricOI<F I 000] 3087534892& .. q-;docuincnto".. 27io6/20 1.1.· 
,-",;--,_.~.,.:;- ',';' ,_ .. .,., .. ---,:'. - -' :,i~~ .-.:.-.:.( .... , ,:- - ,,'~ ' .... ;- ,;-,-'-; '.:':' ;-',.{ '.- -
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;, ~~~iíi~giai.Íiinfó~~,"Çãi .TI~ ~ 18 funçÓ • .s êomiiSi"illidàs~ No que lOca àCJi~Ç40 de 1 cargo ~ojui~ do rroóQlho, 
~\i~lilj/IQ;:9.:~i!!;,!lelxau,ÇIRlJlqtie_\},TRr da23"'regi1iojálein nfimero e~cedenl~ de 1l)agislI'ad9S SQbstirutos., 
~i;ioCsÍil'dÍ4i"nn1.1l!!9Jilii~;' nos 'lêl\lloS,dli.~ua· ReSolução 6311O;a'<.Tiaçã9, 4~:,vaga,:..QuamDao 'al)lIIellll!oo~. 
'-cilrios'.d~árt8l~b.I" tt.:nicc)J~dIêlilitc>; tMos'r,ama (\el.cnol,giit,da.wotBlaç~o"QbH'I;I!~~,p ~~SE"!O,dà . 
'Jii~tlÇâ'd~Tilli>altiõ ,qUI'. lIÍiIalmentcóo U!.T já., coma .com nUlpero ~e ~.ITidores; ne5R~: /\reR, aóimada méâía' 

(', ~ãçi(iii;d;·. ~M:esIilM() áUloí1zad~ '.4 crla~ii.b, Relativamente 80' in,creÍlJelÍ,ro de, (pqçõe$ ~mísslonadas,:o csrr, 
"ij'iieÍli.óÍl,:qlÍ~::lioj~;'o ' .. TRT tam&ém já' excede, o porcenrual' ói: 62,S%dos cartas ".feúv,Os; d. modo. que a 

apro01çalidô:l!tidiôii.&igl,rialvulnet:.u-iá osfimites pr~nlú408 p<;l~ Res<>lu,.ap6Y1V. Restou pO~rnado., ~O.­
\fi'il: p;.!!>'ó'iil~"r.freCi.(qije:' mesmo, cQmvutlldos 'o •. v~16re~ decorreil~~ ~a',.'i!provaçjio dos ProjelOs de Lei 
;'S.5,49/09,:"·'M2I1fO,eintrlll:l\lte:nô"C{)!lgruSQ N$ciotUili cujosconteúdps também ven;am sob~,~ ~riaçüo de 
; ica[igo~'l!Ó' SIi1\)itO'do 'fnblUlal eÍl) -1iça, a ~~dniallva do' ini~o. global'~ de que 11MB': e~~p~IIIl1'1!l ailllmlteil 
':Ieiaí'-ç' prud.[)";~I' ImpOs~s pelO' LC 10M/{), -.eMa ceno que,' R'lS~luçAo 63(10 do CSJT foi 
"'o~.t:V'lda(REQINIC2I),.. ,~ "" " ,i ' \ ' 
·-'_~··_~:t;_\:,~:,,,:"'i-_~,t_~~<:.~,-,._-;,_, ,:::',,',,:,:'_".> _::_.:'.-',. - '.,-,. __ , :--_;. ,".'_" :'-._~_,-, -.-,' ,;: .. ,~, '->, _'.'-_~. 
:',: :~:';::.,M~(fi~t' . .i.nfor,ini!çge, :C<iml'ltnieril~ri;" o. .TRT da 23~ ~egiiiõ expOo' P1o'tiv9s para sustentar a' crl~ção 
d~l .. ~i1l".d9ui. dO trabalb,oSubs~tuto, pàrtl if. 2' V:~mdo Trabalh9 de Várzea Gtan~e, c 21, C8tgO' 

: .. :éspecltilizádos 'Pui'aa ll~a ~.~IGghl'lla .worrn"ç.lio, indeferidos íreldCSIT. 'adpzindo ter nmad.o pawn~" , , 
:. W~(\&,parêJ;eri:~t~cnlcii" que a medida n~o el~1.'deri" ôslimi,l~ de' O~(:IIw. Memms, Jér,se-ióqut loyar eUl 
'~çQlÍiiiiltesild.llédé' caílliTribunal, send9cemrquea,dt>M.tO Gro5S0 éJllildu<la pela eX,lsiência aill8J de~9 
i~V..n..'·i6iier .... \e,<4úetêm fonolonamenW éOJrejlmullite cmna V_rn dO. Ttilbliho que lhe dó "r!8em, ' 
:&isjioíij~iliZiindi)C~"Jurz~~ 'pára néíai iutiati:m, s.mcómp.:omctimicf tia alividriíle 'JUdicante da V;aa'lnatr!2.' 
éA)~d.\I.~o'~TA)Jêl!-elÍjlll? d~áéa~ópdi~~ium.tjjljun"ldê vangulÍ!Üil.que atU8;á partírda qui"id.de'd~ 
iorm~~ãi>;llbQ~a9ãó" Jjjci~ri~i8 dá ~us.miigfsb·adM .. serviaoJ"". c91l1 ~p"bn"n ... fll'l!fl4'1!~ das me1Í15 do. 
~çJIIJ"IlPr ?O} 9i f9Iq~lc~d,oo' ~l. ,trl\lugab pátrl~s9ue'C1Jinprlu a8, ~O .,"'~taspri~lád ... enlabuladas pe!o 
.*J:.!j~.i.C~·~,~~t.~I~.9~ tambélI" SU~ ~fll8tiúllenIO. ?ei!'"". oã"tenjo,<lcin~ 1<:'1'0 Ó ~ntin~elltede júíze~ '. 
" bSlladISpOSlçao;nllOse.poaenilp ter eJl.celencla'com li mlnlmO; dIÚ alle<;Wlldade de ter:mllls servidores noselOr ' 
.:dêA;:a~ porqUê, Po/l! liunrimiar com á. s~a a\ll~çQo destaCM., nãO podem os Plu--,"s ill.pirarcni~ "!,1l1é<fia' 
:l"n'ãdb1\hJ;- ~e~m~ir~ce.il'dô-u poH~ica atlminisrratlva'do Tribu.hal. ',de 'inererneiitar mois. tal"setor (lN1?25)~ ~ 
:.:;,._:.:.~ j _-~._: -'(o ~I~i.:·_~:,:> .. ~ __ :: -.,-:; :_~ ':' :,: '!~, _ o::: ,._ -'-', . _. ,: .. ' . ,'f. -',i'/ .; • ", .':' -./ - ~ :, ,; -". '. ',.' "\ - -' ' ... _ .: .," . -", ,:' .:' . _,', ' .. : . 

:;::':;':.9.Dep,arlil,iJiiinto <W A.ompliQ/iamenío O.,çamimbirll1 do CNJ eiJritjQpaTe~ no sentido' de nlle haver 
.• e}lipêÇjI~op.nt.que ".lSl'~ncamínhe? projOlode lei prop~s[o pel(\ TRT da 23'R<:gilio. f1(: .. ndo condiciolllido 
, ~pellas ~. "xistên~,iá' de limite orçsmentãrio no itnexl> espéétlico da Lei Orçamentári~. Anual de 20 12 ~. se 
;encàm(IÍhodoaté3Ldeaguslo de 201I.,nóS"terinosdos:itU;. 169 da CF, 81dat..i 12.309JiO (WO) e 78 do 
"'PT:.)){)dc'2()12,: Sediti"entoU, com ,i astro no ~x~e da Reçeit. COlfe;,tc> Lfql;iila e dos limite. fegnl c ptmJ~i,cial 
·ii'sJà~_C/~/iiQ.'~ara:o ,'tRT da 23' RegiiiQ, bem ~Bim comput;idóaos cargos preVi8~O& paia çria~õo nos Projetos d. 
Jei5:54WQgea ,621f){), emtrâmÍle no COliç,resSO. Nacíonal ,'qui: ,,·r.'b~tial em ,comento "dispõe ik mlU'gem'de 
iFi:~!C;'''!'lifo.uficie'nttJ [mra.siIporlllT as despáflll deco"fll11i. d<, MlBprl)jeto"d. lei 'sob~"'crlpçllo ele cargó.\', 
Nf#!l'!Ji.r.Y.th' "'Jiiidii,Fe,.fUn~as-"-CiIlnu.<l<1ll(!,!!Í1.~f!~ . " .. I1j)m. -qpjjf_", ' li"" toil,:!l!Q~ "d,!propoolit , p,;rdallllollle r ... ;;ml!~iI.1J1~f!)lCSJ'tr~~.!~P.!'!~_()!~ii(] nspecial,do'TST (~7), 

Jt<Ú;'la~t.o, 

iii~ent<>'doAnteIJ';OJ~Odo'Lei peloTRT da 23,', RegiãQ temi'liltlnilllrstBUlfflé'S"tircUill:lâ1Icias:" 
!lU .. ,' '. '~U.juri~diÇíio 'r3~ mà,ibrF..stado da lI'edo",çJla.liom'órnII "'I,,(valénte:à dt !tê. par, •• óvropot>" 
tai~ (,omb.,~ 'FI'Il<:J~a. o ~ellioplMo e POmiGaJ, h.v~ndo, que "" .. ibiIÍl",' o ac~.so, 00 jurisdicionado medi.me a 
atÍiorÚo',àe,"!oi!;,lI'Vllràs llilitr"l1lP.s,nléSmo com 'númeroinsofí*mede jl'foe"sçrvldores, FCs e ch 
. 'o' _",' _.. '. ~ ",_' - - .", . ' ,-. . . -
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,'e~ificamentedeilióilda8 iI esse fim,trabalhofu-duó,: haja visiaapavlrilenlilÇ~ de poucóinal~' Íje 40% da ' 
" . riialll.viária do Estàdo; b) . na se8I'l1I'<'.onômiça,o &la40 de MatQaro .. o, regundo ,dados do.CerisQ de '201 ti do • 
,.mÓE(;fÓ!",õ~4!~E!itãdoc'qilé :mm. ::.c~Jl~:iiQ",:úIJilIlos;:;dill~, ~~~; ,de~Qºn~~o_:,ciicI)lQ,um 'd~',EsladoS " 
~i;\lfp~P<>r~I<)nalme"tefmals:s~à-ompreg()s ~o!"(liai~ nO '-PIÚ.,,;muYlní."'ta!ldO,J~IJ\.'.2.QJO~-,:qi1íis~::!!&:OQQ, 
,lrábalh,adcires,.O'que"Bllmenwu' a'demanda najurtiçalrab~l8; c)e o Esllldo que ostenta,o }t,lugaJ'" 

'o," ;Íi.ÇíaliãJiin:lríibaJho anlilogo.1i 'eOitdiçã~ ae es!,!"VQ, 'fal\i(jue vem' &end!) oomb~tidopela'iristituição da~ '" 
. ',' Varas, I1inórãlÍtes ; d)' a quànticl~d •. · demlÍglstiadó. esemdores. éirn;ufié;~nw; tendo o TRT m,antido a .. 
:,' ex;;êlên~a,~a ~tivjdade desenvolvida eomaltograu d~sacijffc!ó de'todlls.os envolvido.; ªtuan~oi lÍlui~ veus,:' 
'.~ P9,limi!e':dosÜportáveli .8dem~i,; utilizoti,se,de ÍOIlas as medid!Úladministrativas Viá.veisllaraodm~~.ão ,dos' , 
,'5etviço.;incl~iyeé.oin forte ll)ill1'àÇ~o:de !",rvídores dª áreá meio para.~ ~a fim ,89~ do ,"'u '?"'Po de pessoal' 
.': trabàihlliiI ~a áréa ,fim~, pr!'l'arlZàhdn psseror<;s d~#; tantojud,iciári0 'l.uant~adminI.~~[vo; e)" ~rehlria . 
. . "dC"fécn"logla da'Ilifql'mllção 'çar-., de, 21 servIdores para!ltend~r àestl'\Itum pre'J.sUi pela~oJuçll6 ?P/09. 
-:-dó CNJ; b!iíoi' comopam faZer f.rente ás noressldadt:S dos pilotes àgovemança de n,nos trnticis 'daS Qrientações ' 
"d.Ô'!'ftJ,~A~.'rdIiOr;600/(l~~TClJ-PleÍl~O);:,' .' ,.:' :",:.c"'.' i' ',:, '.' ·c, c:;',',,', 

• , i'- .; ~ .: 

::,';:>:Qóadrá,reSsftIW; Mini~i();q,;e osimr-n.~ • .o~do:Coi.Seui~ S~~iird~ Ju~liçad':":nibâUlo. :c; 
,:d6'ÓêJHli1lim.iito ~,Ato!11ln#iut;énlo 'OrÇ,ali\é.lltiírio, do' CJiiJ~Dciufnún, ~e,omía~d.êiitiC8; Jw<;,a' 
,'ciiàÇãO' dê I Varado 1(8li.lllo êm VáJ'zêa' Orande. (2'); I éOtgo d,e juiz ao ~balho liMar pamã 2' Varado ',' 
:1J'abiüjt9,'de V~Gránde.I.7G,c:irgi>seteJlvos,~~"qu!Ü. '134"dê~nali.rajudiciário fi 2í!'de lécnico júdicliirlo;: ' 
.~e'16C1Ü'g()seni. cQmissaO;""n'do' 9 CNe7 CJ-2, propo~[à final aproxa.dapclo órgão Especial dó TST;',,..;,Spcllà' . '. 

o.1iínilesl,;g1!i e'prudenclal da.LC 100JQÔ,bem como a ~é501uçlio 631t~do CSJT .• jácoinputados'ôscargos'à ., 
·seréln-':iiados'e([ue siiOobjelO' doS Projetos de Lei5.~9/09 e1,62I/1O,em.tramitiiçijo no. Congre:SSO Nacional" . 
·~OmQ,. dimll1'a' do • p'ifecer, dDDÃ(),o:l'!,bÍln~ e0. pÍlmen.,o "disJi.õe, d._ ~r!cemde~r~'sci&riW' ~!4'j~liie ::: 
, f1Il!!!c !UPD~ ':' tkfiJ1",s{t$tleto.(J~s .. tW(JJItepro,eto do ~. ~obre C,'loflll!,di'c'!'JosJ' catc~~ em~cMU.$ao..e 

if;,,:!,e:,~:"'fS~'~":~QE~"fD~al't,,:e,~7>.'<,:.;,:\' o """ • • ••••••• c: ..•. ' '/'), ;'.' .•... " .•.. ; ..•. 
. ,"'}. No quelÓC>l'lnriaçjiode J VaradQfia'"'lh~;a mais,rata s.r.a r,Vnrado.Tra~alb'1,deV~,~z", 
... G~,d~, :",,[8' O:l'será,ci!a<in JJicdianoe li, ,pr0,vIiÇ.liu'e, sllIIçiio dO'.Pwj~[(). de. Lei 5,54p!q9, lem'se cju~ 

'. :jUÍ'isdici(]n~rá'orll1unicípios. de NOSSa senh()ra do l.iv~allienióe Poi:Orié, riléebéÍ1Qô,.~egurido estudorealizadô 
.qoia~dó d6.ofefuaimelJtódo'PL 5,$'49/09, umá média ao 1.090 pr()Cessospor 3110; sendo ~ho qué; 'hosiíltinios 
'!ris.mos,.a IÍlédia de procq<ios cóni origelb D08inuniclpios que,~oJuristiicioiiadõS.pela pi1lI1eln(Ílovn', 

v.arà f"r.de 2J99: oqu~SeenquaiJra na peonisS&o do an.9",'paiáWafo iíoleO-"d:i Resolução ,631l0"dó CSJT, 
_(iue·"i~~.,··Ve~I~.n-- .. ;, ... -·· . \_ "~-.' . . ',' . ,-

. . '- - - -' - :~ '- ,''', -, . - - - .,.;. :' ,.. -

E. .CriaçMdi.V~fadi}cl',ubalhô ém~ io.i:álidadi. qrie a~da niiór;,mii'éom '-II/ia [;nidadúla 
'~ ~. " •. ,Trâhàlho c"rÚii~íona:5' à .xi~iên.da; ;;a.bdsc .terri!oriizl prevWa pàra~ua jurisdição, .de 
--',m~I_. _ t~ (v.'ntll c' quqti'o _mil) ~7tWQ1~res ~u QÓ qj"ilA~ntq_ de pel~ l1~e~~s.-J-7.0 (l~eUrJ{.()S 
• em' 'u. ia) reclm"açDtiH!E!!.!l.W~~ P!!' a.n.P;.aP..~!I/i:4l~ rJ9,!"rrJ.1i "MS anrcrilJrc~.·.·· '." " :', 
. dgra . único. Nas/oca iâtlíLis q/lejá 'di$P.lJnhliin7.r.Voras.dõ.1 rabiílho,a ~"t;lçaº,de ~m,a nova 
lliIi '.' '. ollwnJei>ijdiirá'supropostr.i 'qUII'!li<i'clmidiáâB'proce'sii~a.nUillniimieteocbidOiiilll ,éaliá' 
;~1IlIi lÍ!iÍtejapuraliJJ,IU!S Irés ,,"'" qmáio,is;f",rigúàl o~.iperiiJr.lll,5()()(mil e,i~inhenCOi;;." 

. . '. ',.' - ,... -', _.." , -, -, -, ,,' -.', '. "-." - .- -, _. . 
~O'lDe eoneeme à criaçao de. ~76cal'go.;purquanto negados-os 21parjla,área de .tecnologja 

'-lia Inform'aç!o . eTIl (q!ie' serõoáb01dados.mai1,à frenÍe);IJXSJTcesclldoÍbse cna. ,..ti,,-Resolliçãó~3ft O,' para 
. a?>rta.:"-q~~-.f;t'll.~,, mesrnll .cimo Q~ça.rg9~ j\~)t~!º\1i'lsPLs. ~,:i4PLQ2;~]6211! O" ""tar~.-,,".,~!ro~<?;l!..I~;te ,d~ 
se~vidores,namedlda .em que 0& parecere~ MeDICO' .ponwum ~ ~,slblhdl!de, oe serem.crlados entre 893 0'974 
c.rgo,;'P"~ (j 1'RT: De falO.i hoje. 9 TR!da 23'Régião Ó, compOsto por 55I,carg~. que,: Se aêresoid9~ dos 110 
·éarÍ!Os pôstulud6s no~ 1'I:.s ,5'54912009 e· 7 ,62 I1~O I O,'mais.~ 1.91 pleJtehd!)s .neste proc.,sSo; somam a qu;ntlã de. 
'85~~.,.gus.," . . . .... . . " . 
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Il!"~imeme~q •• niõ: à crilçã<J dn atrgodlf jUlzda'lr'!IlIaIIiO IIIt!J~r, p!,,"a.v~0m.nd~, a jl1tJpc~1a .' . 
. aprovãlljflÍt,:i)ijjf~'fbã: R'folilrJi';6311&oIoDiJ't •. l1nneno. ar\, JII,,"em CG",Q no .fllto.de.qu< r •• tQY,aproyª(I!! a •. 
. çiiiu;ão.di'máis'ulllilVI\t'1i do Trabalho .eIllVáml!l Grande.': ,. 

•• co - - , • -. - ~. -' , -
, _.,' • ,- - 0,- ~ _. • _ ' • • _ _ • _. 

;'.:' c:. côriiJ~fet~lIcia'~ó aiHn~to~,jeJ.6~r:s~ ~m~m~5i;o, " Órgllo Espa;i~J •• 0 a~'1Y'{:a'prof.o&UldP·.· 
·ÇsfJ:'.lilillemou, ve~I$: ' .. ,. . , . ; , ....' . 

. . "', ~"(Ó;;r'l'~J; ~-'iiaí,~hOje ~o •• ~:4i6q S/FCs ~;~ÚLr is49i2009 e?62r aolo~o~~~aÍs 
.... /i2; .1J;qu~l<>ialitJíi~,m CJifFü. MS/lI!, 'ndo é piJsBflid~rlar/",,/$né;,hum::iflJflÇâo "omiúio~~., 
"poifcsi':(lUmet'o jde.cede!'m 35'''1.:;23 CJS/FCs que miam pemlj,wiis r.o'·.mald .. ·.do iur. ;r da 
··l<r~()!u.f80 4" 06JI2QIO,)á qu,i Õ 7IIfmerà.'IÚl. "argo. efeiivof do rRT tU! 23" R~gillo, ~4 á()mad~:i.Qs • 
: 176 pl1!iri,uJus fi aprrriaáot n"-,,. próé •• ~o·i o~ 110 pl.lteadá6nos p~ U491200? • 7,62 ilJ.OI o. 
low.I(?/l837.cargvil ... " .... , .' 'i·.·.· " .... ,'., '. " .• . .'. 

'.,,,sr.uilçijÚ,~miúiqrliid~s""'.'S~rl.i# ii in.ia/J1fãp.dá 2" yara ,4e:VÓI:.'<i Gr'f)nde (~:uja:crl"fllo foi, 
't1pi;N"da."m~proF.mri), Feroa. Vdr~e" Ortwf8., .,OUlrIlS 'que se apnJlien,~rem 'mpresclndfvel, . 
·no. iifm,,;', di! lMQluyqa 1" 06JI2QIOrckV8"H·eróblida.alra~" Ik //'áll.'if~õ.,po~via. 
,~adIn;'ni$irbu'vl1':iíajonÍ1a do p,,'rátlljo ÚIltéOd.O IM: 14 i/a Lei,,' 1/.tJ612006, (An24; 0" órq40s . 
'4oPofiedudldãnrJ'd"Ullllio jimr4Q·.niu;ô 'Pr(JpriDa IO/àçãi> li<>:i,crirt:,Íls -fer;';.', da3 j1JnçlJes 

'~~ . .conii~Si(J~." :dos. ~r8lJj 'Çh~- CfJ~i;siiO'"à&' 'un!!iüh~ ciJmpoiuúuer 'de 9uO-.e8r~ut""rtlc, Pot:dgi'lllo ,c' 

.iJniiM.:Os. 6:Sili;i at:qu</(i1t<l A"e\ ojIlgo ftcam'<1UlrtWldOS'u,lm1l3i(irnriJr,. "'rr':~lIm.",o..d •. 
''df.l'e5Q,no'ambi!O d-:~uat competmzé,~,a~fuMÕIIIÇon\i •• il)nad4~e o. C(Jrg"., li,! cÓn)l.,.faod~ 
. fe/l'qudà,Q rl~ pl!lsoa~ vt.'ílmJa 11 tron!fOntla(11OdejIJllfàu '"' CGrCI> ou vice-versa). .' .' .,.. .' • 
. , O nNúmollÍio podêrd ocorrer com OS c/lTgUs em ooinU.Oo n.~emirioy para,slru/il.rar a 2~ Vara do., 
·1"(1I6"aÍh,lâe; V4i:tea Grande;·03·B ai.b.lnaÚslk, MilBi~rr,,<lo~ lkITrib<wu,e. áCoôrlk"áç;jQ o.i ,", 
FQ!'/>s'liiWr;,ea:OrIUlde, Gulah4; ilQntl.dnápoli~. tSlMp • TangQ'rd da Serra). e .da r e 2" lunll"'·' 
;~à ~Se'i:reraria fIe . .,Ti'ib/PÚII P~eno; IrSII ,.potque.Corndl:.vlareCc~ ,â·ASGRe.m Seuporecf!r, . ;'4 .' 

... . 'ia' ", ',' iJantidad.dos t}eroa's CM!iiJS em coníill.,ari itidicailtlrrif iJiladro, llésu1liidos ifs Outra. .' 
;i, \, • .,hifi!Ii!'*'. n.·DUM/, "'I7!4 ... inpi4'el 9..,eallt4ção. Ik .. rrá1l3fl. "rn.iUç. 'Oeli,por via adminlstrarii;';, 'em oúiros . 
,';E CO~fl1Mli cetsdrio" (fi, '0 dopafecof.- scquenciaUO)" (g.n.).. .' ..... . ',. 

_. - __ o • _. ',. ' - '. • 

~:nnllllec ua'própc~~si"', derltro dll5.b.liías da rt.wl~ÇiiodO Conselho da h1~liça d;Trabalho, 

ti:;;~~; '. ~i:~~~~~~·'~:o~~t~:~~t~;SiI~~ :~~dlO~~:~iru~á~I~1~b~jh!~b:~·. 
piI....:;"?"v~rJl:JIodI\:llb!!1I1Qde VllneaGrlulde,l4ça .... tLoBrle ~alJltJl jndl~';lÍrl,o, 7 de lé<:niC9 jndlclálio, 
todos .9~eSp~!~lidadtem'TI,et8 ~.c~inI~sj(i~~s. . .... ..... . ." ,.'.:.~c~ .. - '. '.: 

---";'.-'_' -.-. :~-.::-~_- .. ,_'::_ <!', .... « ,o:' ::'_ ,_.~: ". ",._.::-,_ .. " _. __ .- :--:-.,.....~.--~-i-~":,~--:-.-'-.-:_' ____ .~~: . ..:. 
',' _. ~;m ~ede'lIe jpf0I'll\IIÇÕeHClllllpJem"nhln's,. o TRT~a 23·J.l.~gillo pilgnou que foose mantida pelo .CI\Ja 

l?rópo~ta,·liprov3da.peloCS:rr. mas oOluaclm:lmo.do:cargo . .wjl,liz cIº tral!alh.<i,:~bstitalO e dflli 21 eargos 
• P.IilTI;,~Qn~"rdando,pelo ~eno. 'ilCitamcill.e;com ... não <leferime!1tQAas, YS f\,>nções CORIIsSlonadai:-," . -

-. _. "'I -",-.. " -".... '- - " • - - '. . •. 

-;':~NB~,0it:.I>nn:.i<.çi"'çi~r1l~ulz dO-lrab.iJi1'L'ipllStitu!P., rara_cQI)1Wr.a 1~ .v~ra do 
'.1'tãbàlhCl'de,C\'JI2.i:a,Grálldo,,cuJai:r.açiioJc! Jlut~r1Zl1dil,reltbq ponPla<!~ P~Jo ç~JTq~e:O~T d. rneg;iíõJã"' 
. dispunha de ju(~~s substiiutos. além do périnitido. com e~~ent~ do, três D'.nBistrados. o. que deslQa do ai'!. 10 da 
Retlolllçilo 63/10 do CSrr,qucpreconlza que"'o 1U""'iW'ivQ Mt:acgos d.jitit do U'alxrlhi> ,uvSli''''", em cada 
jÚ~íãO,"c"r"ispolld"dalinúmerfi de: VaroJ do TrabaJlw" (REQINIC2l). Ntis;; linha; vindo (1 TRT a conia; 
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, •. ;M~~i8:\r~;JiícÓínpL1tados o~ c~rgosde ciàgisin)do' a ~refllciiados.Peiôs,.prOjeto.~e iéralu~idos~:o.aqui '.' 
.:i?!t'itéMo;já'excéderá,ein'3', óqulllItltativg dé38jufzes .substitutOs, tl~f,a negali~a'dá _àjÍa ne.tiofeit"<.i ,. ':, 
.. ~. -~ ~'_:~~:_'. ~ : " 7'-7 ~s:~;:;~-~~,~ . ---'--.'~':---:" _':,' .:.';: ::,';' ."<-= ~ .-::=~: :'~::':-::7-:::' :~,_: o.'. ::::-i;-'o'-::,.::_~::;,-·~"::=-' _l-~":~c~ ~~.:.:~: .:_~:~ ... ,l. ~<_: :.,::-, ,:- :," 
" :,' <, l'êi!)"tismhio-l!linjtntc!~o-n'lmeró de çaigospára,a árellde,Tf.t"nologiª~da_tllf'!~8q!,!l(2Li,ii~~,:,: 
"b'cStrwn3êroo !jüe'o "rRT jáCOnia com' nlílt\erlldeservidores,' "e'S'a árioa,"acinia da mo!dianacion.l,nAo ... 
, êiiiindêÍ7u~iOrii.tfâà cri~ã;': Comtfeit<i, o Paiocért~nico àsseiuaque:'ámédíáite QÍiâ!isras judiéiji'rioNla" 
~i1{i!I/~,tI; (JottR1j' _do !4~f!tili.t~;. sendoqtle (J'l'RtiJa ;B"Reç/i!O },1 Pissui Hic~tif.o. ,l1ú.llespeeialidáde; 
qiuliltC1aoSI~Cl1ic(Jsj~dldários_e.p.i;ialida.l1e tlll.p, ,/l.médÜlIllU:WJlaitÍde 20 éiUgos, eoTRtda ?3~ le",25", 

, ;Aij;iI .. :"qiui;se farórr aprtWiJLüJ.i m cargossolldtlldõ •. nésre proce$so pàr'a a. arou de lnformát(ç/L oTRT di! ?3' .. 
,1{éOiãd'ilossuitd ~2c!a,rl:os(J{) ,de Analis1t( Judicidri!?e~2de,: Tlc,!ico Judiciário); "'Im o que rü" ~ 'maior:' 
'lubflit"J;i;",go.$·""ssti~t;a Íitillod;faJ.stiçà t}OTiahalho", ASSi~I, conso.meinformou Ó CSJT,e:~gurido. 
'ia lt~liIçãii 9Q doÇlU, !,aia ondmero de usuáriQS,4e.TId\l titT interess~do; quúe 'eiicon~.nà f~(xa <:P!fe.' 
.- 50 íel5n6usinírlos, sao'n#ssários 3~sei'VtdoreJi comespet.iaiidade em TI,sendo que o 23~TRT jáconta cQIIÍ 

'~I~~~t~f~s.?e:<ac~~i~li~~e~':~IN~C21.~ .• \ ..•...•..... :.' .•...... '.. ,",. ,',:, ..... ~:. ......:. 
:,;:?",,·'t;:pmo'-~/[i.Ode.::jnferir, nS'lnde~eii!nentó~ eSUloallcerçadó& n".:noID\a~que iegemo .,télTi.a,:ua\)er, iI 
'ÇOiíSIi,tiiição,FOdérillê·ijsR"I'olúçõ"l'63/1Q doCSJTé·90IlQ.dó CNI (AReÍlo 1);" '.". ' . 

~: •. -;-< ~~t~~h~~~:Ç 'si~1iá~',~x!in.~~~i~'.~o'~;~ti",o ~~i!~s:."s~Kfegl~~~~IP(\t~da;-y~ta~ 
"iti!,~I'l"~es.- ~erls~i1i.:aO) I>a."lllJl;tjifi~uldadeS,I~.is. üidiroci!lnlUli~nto; de contingente hUITIÍlno,t: d~ .IÓgísd, c",dos ;. 
Sci'viço~; milsnão)"gr..m se ~nq,,~drnr no atlllU arcabouço'normativo que !iá·regêi!cla-~tema"Jl. dizer; a:nórriw 

:Jtão'pérmftéb, selÍ '~ar.iuij';ntó<lifel.mci~o: e!ll '(C\~iÍnaosdemiiis, Tiiblin~is; apilt dernere\.'etcongratulaçlieil ,~ 
• ilclôd"séinjJcÍlho'de;iJta:qliâJidadçdo Tribunal "eí'n )iça.:.' ". ",.' "- ',., '. ", 
';·/.:<.;.>.-'<-,;~-'_i,: '~_, -:'"::,: \ .. <:..:: -,; :." :i'· .. ."~ ,/":':,,". _ .. _ :>'.--.,: ,:.-: >~~-~,.::',:':' ;.:'-., , .>-. ','. ,- -'" ~ -,- :;', :: i ":,";_ " \, •• <.7"_c." " --;-",.:: ';.,:: ;: < ", :' :', .. 
:",.;N~o:s. pode o)Vidàr;.lainbénl: que há.ÍlJ).C~nã Propóstadt'~v8)iai- a'peCtosouWscql\e~liosonleÍl~-d, . 
'J:qlÍlslt~'~hciu'ta\los;:n .. ;nomi.s .•.. ~feri~; ~nÜ~).çilo, à!'fÍaÇãi>. d~". yaras ,é; ~gó., '. pãr~'Çl, nleJho~ ': 
JU!Íc,oriÍll!1ef1tó.d~~OIltt,JDdip~rionafi~D~: ITàb~hó qpeyem stnilo,de!en"olv\dopel\lseu n.l!,ai'ta?i~~to . 
'. do!-.l'esl:JoisllS Jud.~!~~3.!'t;'Qd~vl!\. .1"l. ~ulsnsn"o.:resulla':""'l até,o presente IJ1011Iento; ni! ",téroçao das . , 
. hlIJj.~~,<,!ê plUillsc( dosllllr"l?lÇjeto~ de. . lei . ~o. Con.\élhpsu];metidos, quo se. eneohÍiámcpnsúbstanCiadas nas . 
. /Ilíl1liçitaçla, It.~oluç~.~e,steeo~selho, b~m co"Í0 nar.gr.maisgen~k. da QmStlruição ,Federa!.,razljci pela' 
: qUlil en!!)~do"lue Servem ·de~one segUri;J,1t rees(!\!mração dequadri;!s: e funçõe. que ~e faÇlllll prementes pllta. ' 
toótlntiidade, cdm 'eficácla, da atiVidade junsdidoÍlaL '., ..... '.:, " ' . . . '. ". , 
\., ':" "-.. .' ,,:'. . ,- -' . . . '.' - .. '. ,- - - -.: 

':~. })Or~d~.Õ éKPPfto, AfROVOa propóSta do :rRTReque~,lIte,para; .ris tclmO& damaliifesiaçilo do em; ;, 
, acolhêr ',cl1ação dél VanuJo.Ti'abaJhoem. Vá,rttJIGt8lide, 1 cargo dejw do1l'llbaUlli.llh11ar, 176 CÍlrgo. 

'._eI'eti~o~. 154dé analistajudidári9 'e22. deU!cni~Judiciâi:io)d6 care,,' ein':oinlssllo.'doS qúais 9CJ-3 e 7 . 

,~~~, ..... , '~-' ..... '. '.' 

:.~fréÍor~~·~W~ ." )!ilN,rorsÇ~i«!ªA_ 
: ~~~~.'_' .Conselhe,iro 

,-:-.-... _ .. .,-'.< •••... :.' .• ': .. ::-1", .-.... ' .~ .. :, .. ,~ .. "- .. ',"".' .... : _ ..... : .. : •.•. ~ .•• ;.- .,~. : .... '.'., ,:_ ,::-'._ ._ ... ', ' .. ' ...... , .. 

Es.ó I:?<léilnlento foi -Assinado E1etronican\en~ por Mió.lVES GANDRAerri22 de. JUnho de 2(it iãs, i 1.33,54 . 
. t,' -'."':'. c' .'.. • '" • .., :" • .' " • ',. '. ~.' . 
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G· . .' .. NJ· .. CONSELHO 
.. NACION,~L 

. . DE JUSTiÇA 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
129" SESSÃO ORDINÁRIA 

PARECER DE MÉRITO Oa01922-23.Z011.2.00:00Oó 
Rei.lãr: éonselheiro MIN. IVES GANDRA----­
Requerentes: 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
Tnbunal Regional do Trabalho - 23' Região (MT) 
Requerido: 
Conselho Nacional oe Justiça 

CERlll'lCO que o PlENARIO, ao apreciar I) processo em eplgrafe, 
em sessão realiz;ada nesta data, proferiu a seguinte deci5ão: 

"O Conselho, por maioria, aprovou a proposta do Conselho Supclior 
da JusUça do Trabalho, nos termos apresentados pelo Relator Vencidos os 
Conselheiras Walter Nunes, Milton Nobre, José Adónis, Jorge I-/éllo e Ministra 
1::7iana Calmon. Ausentes, justificadamente, 05 Con:selheiros Leomar Ba""s 
Amotim·e Jefferson Kravchychyn. Presidiu o julgamento o Ministro Cezar Peluso. 
Plenário, 21 de junho de 2011." 

Presentes a sessão os Excelentlssimos Senhores Conselheiros 
Ministro Cezar Peluso, Ministra Eliana Calmon, Ministro Ives Gandra, Milton 
Nobre, Nelson Tomaz Braga, Paulo Tamburini, WaKer Nunes, Morgana Richa, 
José Adonis Callou de Araújo Sá, Felipe Locke Cavalcanti, Jorge Hélio Chaves de 
Qliv~Jra,.MarceloNobre ,,-Marcelo Neves. 

Presentes, o Procurador"Geral da República Dr. Roberto Monteiro 
GLlfgel a, representando o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
DI. Miguel Angelo Cançado, Diretor-Tesoureiro. 

Sustentou oralmente pelo Tribunal Regional do Trabalho da 23' 
Região, o Desembargador Presidente Osmair Couto. 

Brasilia, 21 de junho de 2011 

(--------

~-. --~~; ~ - - ,", 

~ ,- __ . ------i---~,. 

/~ 

Maria~<s vacaníP'~~ Dutra 
S étária Processual 



. Poder ;Judiçlárió 

. Ju:stiiB do Trabwho 
Tr!buni\l SU~riordc TJabolho 

ACÓRDÃO 
Óa:-gão.- Especial 
PE-~ -
RMW/". 

PROCESSO Na TST-PA-722-29.2011.5.00.0000 

ANTEPROJETO OI! LU. CRIAÇiiO DE VARA DO 
"rRllBl\LHO, CARGOS I! FUNçõES 
COMISSIONADAs NO ÂMBITO DO 'l'RIBllNAL 
REGIONAL DO TlU\llALHO DA 23" IlEGIÃO. 
PROPOSIÇÃO APROVADA PELO CONSELHO 
NACIONAL DE JUS'l'IÇ1I. COM AS ALTERAÇÕES 
IMPRIMIDAS PELO CONSELHO SUPERZOR DA 
JUSUÇA DO 'l'RAlI!Il.II0 E CONVALIDADAS POR 
ESTE ÓMÃo ESPECIAL. ENCAMINHAMENTO AO 
PODER LEGIStA'l'IVO. 

VIscos, relatados e discutidos estes avi::os de PrDcesso 
Administrativo nO TST-PA-722-29.2011.5.00.0000, em que é Requerente 

mJ:BlINAL REQIONAL DO 'l'RABA!.HO DA 23" REGIÃO. 

o Órgão Especial desta Corte, na Sessão Extraordinária 

. de-08 de abril de 2011, por unanimidade, determinou o envio deste processo 

de criaçQo de Vf\ra do T.raba.lho, ;:::/1J:"gos Id íUJ~çÕe5 cçrr.i5sionada.s ao conselr.o 

Nacional de Just.iça t cOi1fo:rm~ determinado nos arts. 103-0, § 4°, da Ca.t1...a 

Magna e 92, IV, da Lei 11.439/200ô, para dellberaçao ;:;le antep=ojeto 

apr(:!âentado pelO 'fribunal Regional do Trabalho da 23"- Região, com as 

alterações aprovadas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo 

Órgão -Especial. 

o Conselho Nacional de Jus~iça ~rnitiu pa~ecer 

favorável ac ar.tepI'ojeto proposto, nos -têrmos e 2.imites da. ma.nifestação 

do Conselho S~perior da Justiça do Trabalho convalidada po~ este Órgão 
~ci,,·L-> 

~aev'Oi-v±do~~esta-- -Cortr;----- S-ope'rí"ci :r--o-pr-õee5"so-­

administrativo, veio-me concluso, nos termos do art. 5 D do _A~_o ~onjl:ln.-to 

·CSJT';c<TST'. GPSE 17/200-8', 

1r:!.;nnD.d,o por a~"6l.na~\U'<l thgit.al em Q1/\.oI/2011 yel~ &lstetna l\J>Sill~o1u9 <1'" JU!Iot.iça 1"10 Trabalho, çontOrJlle M? 
2.200-2/2001, que 1nstit\liu c!I 11'lf:ro;l-~i:i",l;utllrll de Chsves Flllillcas BI;a,:s.illl.i.l.ol, 

27 
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-v- o-T--()' - - --

I - CONHECIMENTO 

A teor de art. 69, lI, "dI! e "eu, do RITST 1 compete 

ao 6Lyao Bspeclal desta Corte Superior: 

.. ~) propor 1;0 Poder LeglslRlivo. após a deliberação do Conselho Superior da 
]U!lÔ9a do. 1'rabllllio~ a criaÇ!\o. exrwçàQ 0\1 modifh,,liàa de Tribunais Regionais do 
Trabalho e Varas do Trabalho, aElsUn como a ,alteraçJo de jurisdição e de sede 
destes; 

e) propor.flo Poder Legi:'ilativo a criavic, extinção e transformay3o de; cargos 
e Ílm'rOes p',íbJicas c a. fixação dos resp~tjv"5 vencimentos Oll gmtiflcaç6cs.;" 

Conheço, portanto, do prGcesso administ~·ativo. 

U - MÉRITO 

Por meie do oficio D24!20:1!TRT!GP, de 26.01.2011, o 

T'ribunal Regional do Trttbalho da 2~~ Regiao H:quereuao c.lr!inente Ministre 

Milton de Moura França, então Presidente desta Corte Superior, a cr.iaçao 

i) da 211 Vara do Trabalho de Várzea 3-rande, cont~rnplando em 'sua estr'J.tura 
1 cargo de juiz titulé1r, 1 caJ:"go de juiz substituto, 12 cargos de analista 

judiciário, 1 CJ-3 (diretor ae secretaria), 3 FC-S (assistente de juiz 
e a.ssistQl"IotQ de di.t'etor), 2 FC-4 (oontador) I 2 F-C-3 {s~orctário de 

audiência) e :'. rC-2 (assistente} _; ii) do ForO de Várzea 3rar.de, com 1 

cargo de analista judiciário, 2 cargos de técnico jud.iciário, 1 CJ-2 e 

2, FC-3; iii) de 36 cargos de analista judiciário para prover a área 

judiciária (Gabinetes e Varas do Trabalho); iv) de 8 CJ-3 para os 

gabinetes- d05~j-uize3~-do·"'·2Q·--qr·au·; 'v-)·-de 2- C-J-=2"_.Il..ij,Ta a. çQor~~çãcL.d~ 

e .2 8 1'u~,?-s na secretaria do 'l.'ribunal _P.leno; vi~2 caJ::_gos ~f..e...tiY..oa.t_ 

~cndo 4 de analistas jUdiciários e 8 de técnicos ~udi~iãrio$, 4 C~-2 

. (C??_~~t:l~!I.~_99.;-e~._9~ .. J.Q..~ot ~ li 1!'.ç-~_ P4;J:_a __ o8 .. foros; viil_de_ 45 cargos, __ sendo 
26 analistas judiciários e 19 técnicos judiciários, para as áreas de apoio 

.~~lL~is_~!~!~~_~ _~"~ ._!9ta!.f_ .21 c~!="5?s.Jl~ analistas e, .. ? t~cp.~J;qs) [Ia_r._?-_ 
a área d~ologl.a íja Informaç$.o - ir; e viii) de 89 cargos de analista 

E'i.rmo.lJo por o.:.Sinatura d1.9it""L em Ol/D~JI2()1.1 peJ.g si.$toll'".a Asain~JIlS da Juat1ça dó TJ:il"a,lho, cOll.fo.o:rr.e MP" 
2.20Q-21.í!QOl, que. im.:lt..u1.\I (l, lnfrQ-b~~r\i:t~a "ii. Chaves ~UCa:) Brl\l:Il1!cilôi\. 
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.j u_diciário para.- swsti tu~.r, os servidores cedidos ao Tribunal por outros' 

_ó.rgãoB-- da- Adm-i-nistra-çã-&-Pública-:'" 

Autuado como anteprojeto CSJT 

AL-122.29.2011.5.90.COOO r e~ Cl.02.11, o processo adminis~rativo 

eletrôn~co foi distribuido ao emineate Conselheiro Gilmar Cavalie~i. 
Determi~ada pelo relator a obse~vância da Resolução 

n° 23/06 áo CSJT, em 07.2.11 o feito restoa submetido à Coordenado=ia 

de Estatistica - CE;ST, e, suces.sivamente, à Assessoria de PJ:.:mejamento, 

Orçamento e Finanças - ASPQ e à Assessoria de Gestão de pessoas - ASGP. 

Ofertados os pareceres técnicos da CEST, ASPO E ASGP, o processo foi 

CO:lCIU50, em 21.3.2011, ao Conselheiro relator Gilmar Cavalieri. 

A proposta de dntep=ojeto de le':' orÍl:.nda de 7RT da 23 11 

Região, incluida na pauta do CSJ7 de 01.4.11, foi parcialmente aprovada 

para criar uma Vara do Trabalho sediada em várzea Grande, 1 cargo de juiz 

do ':'rabalho Titt;.lar, 176 cargos. efetivos, se.ndo 154 de analista 

judiçiário e 22 de técnico judiciário, e 16 cargos em comissão, sendo 

9 CJ~3 e 7 CJ~2. Indeferida a criação de 1 cargo de j~iz substituto, 14 

cargos de analista judiciário e 7 de técnico judiciário, todos COal 

especialidade em tecnologia da informação T:, e 18 f~nçõe5 

cOIr.issionadas. 

Este Órgão Especial[ na Sessão Extraordinár:i,a de 

08.4.2011, convalido:!, por unaniIr.idaàe, a proposta parcialmente aprovada 

pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e deterrni~ou o envio do 

processo ao Conselho Nacional de J:1stiça, :la forma dos arts. l03-B, § 

4° t da Carta Magna e 92, IV, da Le~ 11.439/2006, para deliberação. 
O Conselho Nacional de Justiça emitiu parecer 

apro-"ando O anteprcjeto proposto, nos ternos e limites da manifestação 

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho convalidada por este 6rgão 

"_~~~12eci aI, ao fundamento_._d~,we. QS pjJm:~~as.Âo..:.Consclho:...Sup:eri"(jQJa:.:Iustiça-oo~ 

:r:rab.lb'!.~,!l. Deplll:t!W>..!'!l!l1~A~",ºl'/ItQJ:)I_entáriQdo.CNlcOJlolulIam. d.fonna. idÔlllica,.qu •• 

criação de 1 Vn do Trabalho em Vánea GlâJ1de (2~). J cargo de juiz; do trabalho titular para" B 2~ Vara do 

_ImI:!~l1lQ_ de Várzea Grande. 176 cargos efetivos. dOli quais 15<4 .de iiUllllistajudidário e 22 de técnico judiciário. e 

1 Ó cargos eIIJ COJlliS9ã(J, sendo 9 CJ-3 e 7 CJ-2,proposta final aprovada pelo Órglio Especial do TST, respeita OS 

limites legal e prudcpçllll da LC IOlfIJO, bem COmo a Resolução 63;10 díJo_Cm.j~J~ºm.plJtQd,~ __ Os....cargf,JS_D 

serem cnadõs e que, silQ obJet0Sdoo,_Projet~s_ de Lei S.S~f~2~ 7:.~~!~lO~ .. em ~itaç~o no çOQgr~.~~o 
í!1.~~d~ por ·a;;ln~t;.:r;-d1git~i' ~··O-1/;)112Ô-;:1·-p~i~- 6~st~a AssineJus da Ju~t.iç!l do 1ri!lbalho, c;<;Info~ l'!:C' 

2.2:)0-::1/'2:001, q\;I~ in~t.1.tu.i.lI 11. ;::nfra-Estrut.u;-.!\ d", Chave::! I'ábliç35 ».ral5ib:ir ... 
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N~~ionalll ~ d~"s-~aca.~do. qúe "parecer do· DAú,·o Tribunal em COl11énto 'dispõe de margem de 

- 'l:rescilÓ~qto·-:!lUficlen1e·-psu·a-suponar as- di'$pesa!f de.:oneow.. .. -·do·anteprojeto de rei'~obf(t criaçAo de­

cargosJ cargos em CODlilSão c fUllçOes t'o.rnlssioDildas que ora propõe' (1NF27y' (CJr i fei) , 

Diünte disso, vroponho o encaminhamento de projeto de 

lei. 

A deliberaçao do anteprojeto exige a verificação Qa 

adequação deste aos principios vetores da Administração P(lblica, erro 

especial da legalidade, da n~oralidad@ e da eficiência. 

O principio da legalidade é eixo do Estad.o Demucrático 

de Direito e por ele deve-se pautar o agir administrativo. Na liçao de 
Celso Antonio Bandeira de Mello: 

"Este ê o princfpiQ <:;ªpital paI'd oonfigl.1raçQu do regime 
juridico-administrativo (.,,) Cl)tJl efeilo~ enquanto o prinçipio da suprçmacia CO 
interesse põbllco sobre o interes.lt;e prjvadn é da essênci~ de qua1qner Estado, de 
qualquer sociedade juridicamente organizadn com fms políticos, o da legalidade é 
c.splJtllfi.co do Estado de Direito, ê justarnt:nte 3que~e que Cf qualifica e qUI;; lhe dá 
identidade própria. Por isso mesmo é o princípio basiIElI" do regime 
jurldico-administrativo, jâ que o Direito Administrativo (pelO' menos aquilo que 
como tal se concebe) nasce do Estado de Direito; é uma cODsequência dele É (I fruto 
da. submissao do- f15tado à lei. . É. em suma: a consugf:lção da ideia de: que a 
Adminiliotr-'ção Pública s.ó pode ser ex~'ili na wnfonnidade da lei e que, de. 
oonseguinte, a atividade adrninistrath-n é atividade sublegal~ iiúralllllg-al. '''Insistente 
na exp,dição d. comandos complowcn!llres à lei." (BANDEIRA DE MELLO, 
Celso Anlônio, Cw-so d. Di ... i", Administrativo, p. 99-100, 27' Ed. R.v. Atual. São 
Paulo: MllIheiros Editor .. , 2010) 

Ante essa natur-eza axial, decorrem ua legalidade todos 

05 demais principios administrativos, em que avulta o da moralidade, a 

respeito do qual registro o magi.stêrio do saudoso Hely Lopes Meirelles; 

"Cumprir simplesmen.te a lei r..a ffieZd de s~u texto nll:Jo ê o nll:s.mIJ que 
-õiend~hH1ii-sua-lciii-e-llo-sc~píritu'-A adilrloi5bairio;--por1ssõ;1:le'irn-rortmiiidr 
pelos p,.!.inclpios do Qi.rSiIO e da MoraI.J!!!r_1L9~J~.JçgI'1~l:_J:ljJ.mtftJ2..botJ~.slo_e_!L 
conveniente aos interesses sociais. Desses prinçipios é que o Direito Público extraiu 
e :;i5lmtatizou 11 teoria da moralidade admini9trativII ( ... )"( MEIRELLES, Hei)' 
Lope.!!, Direito Adminittrotivo Brasilciro,-p.-90, 36& Ed, Atual.. Silo Paulo:-Malheiros 
Edito,. .. 2010) 

F:1.r.naoo pOr aS51n.lt.".lZ3 à!,qi.tal CfII Oll()'1Jl/:Ull pHo !ll.st .... ~ A.a.!iim:J~s dl:l J\llitiç:lo do l"ubo!\lho, c;ocfortllB MP 
2.1'00-2/Z001, que in5til:\Iiu li lnfra-Estruturil de Chll'lres rúbUças B.t:asUe1r.:l. 
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E .Cel,so Antô~io.:..Bandeira·de--Mel.lo.quanto -ao p.:-!nc!pio 

da n efíciên-eia"; -i-gualrnente-·corol'ári-u--dü7rir..cíp±o"-'da-l-ega-l-idade!· 

.IA Constitui~ se refere, no art. 37, ao principio dá eficiência. Advirta-se 
quo tal princípio nRo pQdc ser (;.()ncdJido (errtre nÓS nunca é deauus fazer ressalva.$: 
óbvias,) senã() na intimidade do princípiQ da legalidade (_ .. ) significa [o 
princípio da e:Ciciência]. como resulta dl19 Ji90es de Guid.o Famm!', 
em desenvolver a I'ltividade admi.nis1::rntiva <do modo mais congruente, mais 
opDl1t.wo çmais adequadQ aos fiw; aserem alcançados, graças à escolha do.l:i meios e 
d!l ocasião de utilizã-lQo, conceblveJs CODJV os mais idôneos para :anto,~' 
(BANDEIRA DE MELLO, Col." Antônio. Curso de Direito Administrativo, p. 
122.21" Ed. Rev. Atual. São raulo: Mollieiros Editores, 20(0) 

Nessa trilha, tenho por cumpridos os ditames da 

legalidade, pois devidamente apreciado e aprovado o anteprojeto pelo 

Conselho Superio= da Justiça do Trabalho, c03validado po~ e~te Órgão 
E:;;pecial elo Tribunal super.:or do Trabalho e Çlprovd.uo pelo Cons~U~;) 

Nacional de Justiça, bem como observadoa os principies da moralidade a 

da eficiência, uma vez respeitados os limites da Lei de ResPQnsabilid.,de 

Fiscal e p.:-esente a necessidad~ para 1.;ffia :nais efetiva prest.açao 

jurisdicional no âlnbito do 'rribunal Regional requerente. 

-Ex-posítis, diante da·confoI:1tI.idçtQ.e do·anteprojeto aos 

princípios da legalidade, moralidade e eficiência adJ:Ii:1istrativas_t nd 

forma do art. 37 I CrI.'put, da Carta Magna, proponho o encaminhamento ao 

Poder T,cgj ~, ativó do ant_epcojp.to de lei. com as alteracões aDrovadas pelo 

Conselho Superior da Just:ça do Trabalho e pelo Conselho Nacional de 

Justiça, relativo à criaçe.o de 1 Vara do Trabalho em Várzea Grande, 1. 

Gargo de .Juiz do TLabalho titular, 176 cargos efetivos (154 de analista 

judiciário e 22 de têc~ico juçiclár~o) e 16 cargos em comis5ão (9 CJ-3 

e 7 CJ-2j. 

ACORDAM os MinistrQs do Órgão Especial do Tribunal 
Supe-iior" do·' Tiàl5a:l1:o;------pcir·'- -·únãr.rmldade'~ ,-. -í) ---·conhec'er"''''da '-maiér-rã-
Cidminis:.,rativa, com fundamento no art. 69, lI, '~d,r e '\e" r do IU':S'l'i e 

X,T.LencaJ11inba-t; fl-Q--f'ode-re -:-f,egj-s-3-ati',m=n=-ant"ep~ojet1"L :ae::::::I'e:i.---; -COffi--a-s-: 

l'i.:rnado por i1~$.1Jl4tllrl), di.gJ.trll e;n: 01/1: 1(0:011 pelQ 1iI11itll!lla AssineJun ~ JU.sõt1ça c1ç 'l1:õ1bÕ'lt.o, CQr;tODa'i I'I? 
2.200-:2/2001, quo .i.fJ3ti.t.u1u i In1"ra-~t,"utu]<"<! de Chcl1res ?ÍIlJliça.::l Su::; .. lein. 
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~~ t~~~ç~,~".apróvada~._ peloj;,:o~~.el:p.o--;l!JPérior da Justiça do Trabal::tQ e pelo 

Gem-se-l-ho-Na·ci-on-a--rde----ifus l:iç;;r,-rej:-at±Va"""'à-crtêíÇ~tie-1-V1:rr:a--di:f-TrábiÚ"ti.ó -

em Várzea Grande, 1 cargo de Juiz do Trabalho titular, 176 cargos efetivos 

(154 de analista judiciário e 22 de técnico judiciário) e 16 cargos em 
comissão (9 CJ-3 e 7 CJ-2). 

Brasí1ia l 01 rlf'I' julho de .201L 

MARIA liEBER 
Nlni8tra Relatora 

F11111i1dO por lIulniltu:.:a d.1qJ.tal em 01/07/2011 pelo ai.!itelllôl A~:IiI:i.n ... <1\;.:5 Qa JUB:;I,ça do Trabalho. (lOn!u:rJlle MP 
2.200-.2/2001, que .LnBt:l,tl.lil.l a Infra-Estrul:ura tie Cha"'-li!llI Póblic;u Bl'iloB11e:ira. 



órgao Especial 

CERTIDAo DE JULGAME~TQ 

. PROCESSO N° TST-PA-- ·'22-29.20.11.5.0.0..00.00 

CERT!FlCO que o órgào Especial dó Trib"'J.nal S\':pe:dor do 
Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 50!) a PresidênCia de 
Exmo. Ministro Presidente João Ores te Dalazen, presentes 05 EXClOS. 
Mini3tros 1111.tol; _de MOl.>.ra F1:.'1.lnÇ'..:l., Carlos lI...lber-to ReiE de Pauli!lt 
Ailtõnio José de Bar.t"os Levenhaqen, Ives Gandra ~artins Filho, João 
Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irlqoyen Peduzzi, Rosa Maria 
Weber, Relatora, Alberto Luiz Brescia:Jl de For.tan pexeira, Dora 
Maria da Costa, Fernando Eizo Ono, MárciQ Eurico Vitral Ama.l"o e o 
2xmo. Procurador~Geral do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes, DECIDIU, 
por unan:"olid€1de, I) conhecer d,;;t matéc-ia administr-àtlvd, corr. 
tunda~ntc na art.. 69, 11, "d" e " e ", do RITST; e 11) encaminhar ao 
Poder Legislativo o anteprojeto de lei, com as alterações ~provadas 
pelo -CQ~6elho . S~perior -da Justiça do ·Trabalho € pelo Conselhc 
Nal,]ional de. Justiça, telatiV"o à ~l·iaçào de 1 Vara do Trabalho em 
Várzea Grande, 1 cargo de .1ui~_ do Tra.balho titular, 116 cargos 
etetlvos (1!>4 de anal.ista. jud1ciá.:r:io e 22 de técnico judiciário) e 
16 cargos em comissào (9 CJ-3 e 1 CJ-~). 

Oba ervação: ausência justificada dos Excelen':-i.!3 simos Mil') is,trDs 
Hor-ácl.o Rayrnundo 08. Senna Pires e Luiz: Philippe Vieira de Mello 
Filho. 

Requerente: Tribunal Regional do Trabalho da 23 a ~e91ão 

Para constar, lavro a presente certidâo, do qJe dou fé. 
Sala de Sessões, 01 de ;ul~o de 2011. 

Jo'.i..ll1lilI10 pOI' Aos 1Il.a1;.uz:a. Eletrfm1c:a 

VALÉRIO AüGUS~O FREITAS DO CARMO 
Secretário-Geral J~diciário 

Fllf11ado por "'1I:liflólltLJ!l,'l aJutrOOloca 6'11 01/0712011 ~l;Ii SlICI'tAlija-Gelll.l J~IClar/(), VAl.~RIO AUGUSTO 1"REITAS DO CASM9_flOfJIII!ÍQ 
.w.sj8telUl-~~~WWG/.6.-k1lip1\Q~~~t9l2tl0fr. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, para apreciação quanto ao mérito, o projeto de lei em epígrafe, que 

promove a criação de uma Vara do Trabalho na jurisdição do Tribunal Regional do 

Trabalho da 23" Região, com sede em Cuiabá - MT. O órgão jurisdicional em 

questão deverá instalar-se na cidade de Várzea Grande, cidade matogrossense que 

já dispõe de uma Vara do Trabalho em funcionamento. 

Complementarmente, o projeto determina a criação de um 

cargo de Juiz do Trabalho e de 176 cargos efetivos no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23" Região, sendo 254 cargos de 

Analista Judiciário e 22 cargos de Técnico Judiciário, bem como a criação de 16 

cargos em comissão. 

Trata-se de projeto de lei sujeito á apreciação do Plenário, 

devendo antes disso receber parecer da Comissão de Finanças e Tributaçao, 

quanto á admissibilidade orçamentária e financeira, e da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, não só no que concerne aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, mas também quanto ao mérito. 

11- VOTO DO RELATOR 

As recentes propostas de implantaçao de novas Varas do 

Trabalho têm sido elaboradas tendo por diretriz a Resolução do Conselho Superior 

da Justiça do Trabalho - CSJT nO 63, de 28 de maio de 2010, que "institui a 

padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos ôrgãos da Justiça do 

Trabalho de primeiro e segundo graus". O parágrafo único do art. 9° daquela 

Resoluçao define como requisito objetivo para a criação de nova Vara do Trabalho, 

a ser situada em cidade que já conte com órgao jurisdicional especializado dessa 

espécie, a ocorrência de dernanda anual média, apurada no triênio antecedente, de 

pelo menos 1.500 processos para cada Vara existente na mesma localidade. 

Conforme consta da Justificativa do projeto sob parecer, o 

movimento processual na jurisdição da 1" Vara do Trabalho de Várzea Grande já 

supera o critério estabelecido pela referida Resolução. De forma semelhante, a 

criaçao de cargos proposta encontraria arnparo nos parâmetros daquela mesma . 

norma e também na redução progressiva do número de servidores requisitados, 



conforme determinação do Conselho Nacional de Justiça em sua Resolução CNJ nO 

88, de 8 de setembro de 2009. 

Conforme Certidão de Julgamento da 129" Sessão Ordinária 

do Conselho Nacional de Justiça, a proposta foi aprovada pelo Plenário daquele 

órgão, em sessão realizada em 21 de junho de 2011, com alterações propostas pelo 

Relator. Encontra-se atendida, portanto, a exigência nesse sentido, constante da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. Adicionalmente, cabe assinalar que a implantação da· 

Vara de Trabalho de cuja criação cuida o projeto sob exame ficará condicionada à 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários nas dotações consignadas ao 

Tribunal Regional do Trabalho da 23" Região. 

Essas razões sustentam o voto favorável à aprovação do 

projeto, que ora submeto ao crivo desta Comissão. 

O projeto de lei sob parecer padece, a meu ver, de uma única 

imperfeição formal: embora a ementa faça referência à criação de Varas do Trabalho 

- no plural - na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 23" Região, a 

proposição cuida de apenas uma Vara do Trabalho, a ser implantada na cidade de 

Várzea Grande. Por se tratar de mero lapso redacional, entendo que a incorreção da 

ementa deverá ser oportunamente corrigida no âmbito da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania, para refletir com precisão o conteúdo do projeto de lei. 

Ante o exposto, no que concerne exclusivamente ao mérito, 

manifesto meu voto pela integral aprovação do Projeto de Lei nO 1.806, de 2011. 

Sala da Comissão, em 20 de seternbro de 2011. 

Deputado SANDRO MABEL 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Lei n° 1.806/11, nos termos do parecer do relator, Deputado Sandro Mabel. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silvio Costa - Presidente, Eros Biondini e Augusto Coutinho - Vice­
Presidentes, Assis Melo, Eudes Xavier, Fátima Pelaes, Flávia Morais, Gorete 
Pereira, Laercio Oliveira, Luciano Castro, Mauro Nazif, Policarpo, Roberto Balestra, 
Ronaldo Nogueira, Sérgio Moraes, Vicentinho, Alex Canziani, André Figueiredo, 
Helena Silva, Irajá Abreu e Manuela d'Ávila. 

Sala da Comissão, em 28 de setembro de 2011 

I - RELATÓRIO 

Deputado SILVIO COSTA 
Presidente 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Propõe o Tribunal Superior do Trabalho, noS termos do 
Projeto de Lei nO 1.806, de 2011, a criação de uma Vara do Trabalho na 
jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, na cidade de 
Várzea Grande. 

A proposlçao cria também um cargo de Juiz do 
Trabalho, cento e cinquenta e quatro cargos efetivos de Analista Judiciário, 
vinte e dois cargos efetivos de Técnico Judiciário e dezesseis cargos em 
comissão. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária de 28 de setembro de 2011, aprovou o projeto. 

É o nosso relatôrio. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este ôrgão técnico exclusivamente o exame do 
projeto de lei quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme 
estabelece o art. 53, inciso lI, combinado com o art. 32, inc. X, letra h, do 
Regimento Interno da Cãmara dos Deputados. 

O projeto é compatível com a lei do Plano Plurianual 
para o período 2008/2011 (Lei nO 11.653, de 07 de abril de 2008) tendo em . 
vista que as despesas correrão por conta das ações OC04 e 20AK previstas 
no Programa n° 0571 - Prestação Jurisdicional Trabalhista. 
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No que se refere à compatibilidade do projeto à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, o art. 169, § 1°, da Constituição dispõe que 
a criação de cargos, empregos e funções só poderá ser efetivada se houver 
prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e, ainda, se houver autorização 
específica na lei de diretrizes orçamentárias. 

Em observãncia ao dispositivo constitucional, a Lei nO 
12.465, de 12.08.2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012 -
LDO/2012), consigna em seu art. 78 o disciplinamento desse dispositivo, 
remetendo ao anexo específico da Lei Orçamentária de 2012 a autorização 
para a criação de cargos, empregos e funções. 

O PL n° 1.806/11 está autorizado expressamente no 
Projeto de Lei Orçamentária para 2012, PLN nO 28/2011, com a respectiva 
prévia dotação, como a seguir transcrito: 

ANEXO V DO PLOA/2012 - PLN N" 28/2011 

ANEXO V 
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 12, INCISO 11, DA 

CONSTITUIÇÃO, RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
. R$ 1,00 

11. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM 
(COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO: I 

PROVIMENTO, ADMISSÃO OU 
1 CONTRATAÇÃO 

DI~ÇRIMI~j\.Ç_~O CRIAÇ~9_ DESPESA I - - " ._-,- -
QTDE EM 2012 

ANUALIZADj 
A (4) 

2.5.5. PL n2 1.806, de 201 I - 232 

Região 3.428.380 
6.856.760 

Por se tratar ainda de proposlçao contendo futura 
autorização e dotação orçamentária, e não de autorização legal e efetiva 
dotação prévia, nos estritos termos do art. 169, § 1°, da Constituição, há de 
ser condicionada a criação desses cargos à efetiva autorização e dotação 
orçamentária. Nesse sentido, nos termos do art. 145 do RICO, propomos 
emenda de adequação, condicionando a criação dos cargos previstos no 
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projeto à efetiva aprovação da lei orçamentária anual para o exerC1ClO de 
2012, desde que continue a conter a autorização e dotação em apreço. 

No que se refere aos cargos a serem providos após o 
exercicio de 2012, propomos uma cláusula suspensiva de sua criação, atê 
constar a autorização e dotação em anexo da lei orçamentária 
correspondente ao exercicio em que forem providos, nos termos do art. 78, § 
7°, da LOO/2012. 

Tendo em vista as exigências estabelecidas no art. 88 
da LOO /2012 e art. 17, § 10, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Assessoria 
de Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho encaminhou as estimativas do impacto orçamentário financeiro 
anualizado deste projeto de Lei, cujos montantes totalizam R$ 3,7 milhões 
no primeiro exercício e R$ 22,1 milhões nos dois exercicios subsequentes. O 
documento declara tambêm que o impacto orçamentário resultante da 
criação dos cargos não implicará ultrapassagem dos limites estabelecidos na 
LRF para despesa com pessoal. 

Em cumprimento à exigência estabelecida' no art. 77, 
inciso IV, da LDO/2012, o Conselho Nacional de Justiça aprovou a criação 
de cargos proposta neste projeto de lei, conforme demonstra os documentos 
de fls. 21/26. 

Em face do exposto, VOTO pela COMPATIBILIDADE E 
ADEQUAçAO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei n° 1.806, 
de 2011, nos'termos da emenda de adequação apresentada. 

2011. 
Sala da Comissão, em 08 de novembro de 

DEPUTADO FERNANDO COELHO FILHO 
Relator 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO 

Dê-se aos artigos 2' e 3' do projeto a segl/inte redação: 

Art. 2° São acrescidos aos Quadros de Juiz e de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23' Região, o cargo de Juiz, os cargos de provimento efetivo e os ' 
cargos em comissão constantes dos Anexos J, II e 1Il desta Lei. 



Art. 3° A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condicionada à sua expressa 
autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação suficiente 
para seu primeiro provimento, nos termos do § IOdo art. 169 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários forem 
suficientes somente para provimento parcial dos cargos, o saldo da autorização e das 
respectivas dotações para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária 
correspondente ao exercício em que forem considerados criados e providos. 

2011. 
Sala da Comissão, em 08 de novembro de 

DEPUTADO FERNANDO COELHO FILHO 
Relator 

111 - PARECER"DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao extraordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária do Projeto de Lei nO 1.806/11, com emenda, nos termos do parecer 
do relator, Deputado Fernando Coelho Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cláudio Puty, Presidente; Aelton Freitas, Alexandre Leite, Alfredo 
Kaefer, Assis Carvalho, Edmar Arruda, Fernando Coelho Filho, Jean Wyllys, 
Jerônimo Goergen, João Dado, José Guimarães, José Humberto, Júlio Cesar, Lucio 
Vieira Lima, Luiz Pitiman, Márcio Reinaldo Moreira, Maurício Trindade, Pauderney 
Avelino, Pedro Eugênio, Pedro Novais, Pepe Vargas, Renzo Braz, Rodrigo Maia, Rui 
Costa, Rui Palmeira, Valmir Assunção, Vaz de Lima, Eduardo Cunha, Genecias 
Noronha, Jose Stédile e Reginaldo Lopes. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2011. 

Deputado CLÁUDIO PUTY 
Presidente 

39 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de lei de nO 1.806, de 2011, de autoria do Tribunal 

Superior do Trabalho - TST, que dispõe sobre a criação de 1 (uma) Vara do 

Trabalho na cidade de Várzea Grande, no âmbito da jurisdição do Tribunal Regional 

do Trabalho da 23" Região, com sede na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso. 

Segundo a Proposição, as despesas decorrentes da aplicação da lei 

projetada correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao TRT da 23" 

Região no Orçamento Geral da União. 

O referida projeto prevê, ainda, a criação de 1 (um) cargo de Juiz do 

Trabalho, 176 (cento e setenta e seis) cargos de provimento efetivo, sendo 154 

(cento e cinquenta e quatro) cargos de Analista Judiciário e 22 (vinte e dois) cargos 

de Técnico Judiciário, 16 (dezesseis) cargos em comissão, sendo 9 (nove) nlvel CJ-

3 e 7 (sete) nivel CJ-2. 

Estando a presente proposição sujeita à apreciação do plenário, 

foi distribuída às seguintes Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2011, 

aprovou o projeto à unanimidade, na forma apresentada pelo relator, o nobre 

Deputado Sandro Mabel. 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 

aos 23 (vinte e três) dias de novembro de 2011, votou pela compatibilidade e 

adequação orçamentária e financeira do presente projeto, nos termos da emenda de 

adequação apresentada ao projeto de lei. 

Agora a presente proposição vem a esta Comissão Permanente para 

que se manifeste acerca da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

e mérito do projeto, nos termos do disposto no art. 32, IV, a e d, do Regimento 

Interno. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

No presente caso, à norma regimental desta casa impõe que esta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie acerca da 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito da proposição em 

comento. 

Analisando-a do ponto constitucional, concluímos pela ausência de 

vicioso Isso porque, de acordo com o art. 96, inciso 11, alíneas "a" e "b", da 

Constituição Federal de 1988, compete privativamente ao Tribunal Superior do 

Trabalho propor ao Poder Legislativo a alteração do número de membros dos 

tribunais inferiores, a criação de cargos, e a alteração da organização judiciária. 

Quanto á juridicidade, não vislumbramos qualquer conflito de ordem 
. -

material entre o contido na proposição em comento e os princípios e regras do 

ordenamento jurídico em vigor. 

No tocante á técnica legislativa, a proposição em apreço parece 

conformar-se ás prescrições da Lei Complementar nO 95, de 1998, alterada pela Lei 

Complementar nO 107, de 2001. 

No mérito, o projeto vem instruído com farta documentação do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, onde 

se permite constatar a necessidade da criação de uma nova vara do trabalho no 

âmbito da 23" Região. 

Segundo justificativa apresentada, destaca-se o fato de o TRT da 23" 

região ser um Tribunal de vanguarda, que, ademais das adversidades enfrentadas, 

apresenta um cumprimento proficuo das metas do CNJ. Atente-se, ainda, que o 

pleito se assevera justo na medida em que a única vara instalada na localidade 

possui um contingente de aproximadamente 5.000 (cinco mil) processos, o que 

inviabiliza a rápida e eficaz prestação jurisdicional. 

Não é demais acrescentar que é público e notório a necessidade que a 

Justiça tem no sentido de aumentar o número de magistrados e de funcionários 

encarregados de garantir apoio técnico diante do contingente cada vez maior de 

demandas. O cenário atual da Justiça brasileira nos mostra que ela já não consegue 

garantir a efetiva prestação jurisdicional num tempo razoável, acumulando milhares 

de ações que, muitas vezes, perecem com o tempo. 



42 

Assim, parece-nos que a criação de Vara do Trabalho e, 

consequentemente, de cargo de Juiz, cargos de provimento efet'lvo e de comissão 

na jurisdição do TRT da 23" Região, na forma proposta pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, merece ser acolhida, para permitir a ampliação do acesso à justiça no 

Estado do Mato Grosso, bem como uma efetiva, moderna e célere prestação 

jurisdicional. 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.806, de 2011, e da Emenda de 

Adequação da Comissão de Finanças e TributaçãO, e, no mérito, pela aprovação de 

ambos. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2011. 

Deputado CABO JULlANO RABELO 

Relator 

PARECER COMPLEMENTAR 

Tendo sido convencido, durante a fase de discussão da 

matéria, da necessidade de se suprimir o art. 4" do projeto, cujo conteúdo, idêntico 

ao de outras dispOSições assemelhadas já apreciadas anteriormente na Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania, tem sido reiteradamente considerado 

inconstitucional por este órgão técnico, altero o parecer apresentado originalmente 

para nele incluir a emenda supressiva ora anexada. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2011. 

Deputado Cabo Juliano Rabelo 

Relator 

EMENDA 

Suprima-se o art. 4° do projeto em referência, renumerando-se 

os artigos subsequentes. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2011. 

Deputado Cabo Juliano Rabelo 

Relator 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda (apresentada pelo Relator), do 
Projeto de Lei nO 1.806/2011 e da emenda da Comissão de Finanças e Tributação, 
nos termos do Parecer, com complementação, do Relator, Deputado Cabo Juliano 
Rabelo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Paulo Cunha - Presidente, Almeida Lima, Anthony Garotinho, 
Antonio Bulhões, Cabo Juliano Rabelo, Danilo Forte, Delegado Protógenes, Dr. 
Grilo, Edson Silva, Eduardo Cunha, Efraim Filho, Fábio Ramalho, Félix Mendonça 
Júnior, Jilmar Tatto, João Campos, João Paulo Lima, Luiz Carlos, Luiz Couto, Marçal 
Filho, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Pastor Marco Feliciano 
, Ricardo Berzoini, Roberto Teixeira, Ronaldo Fonseca, Vieira da Cunha, Vilson 
Covalti, Assis Carvalho, Daniel Almeida, Gonzaga Patriota, Gorete Pereira, Leandro 
Vilela, Márcio Macêdo, Marcos Rogério, Pedro Uczai, Rebecca Garcia e Sandro 
Alex. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2011. 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente 
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